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PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL,

ATOS DO PODER EXEClriW
OSCaETo N? 253 — »E 25 DE OUICERO DE 1&65

Aprova o Regulamento para, a cobrança e fiscalização do impôsio de t»>
dúsirias e protissões, na forma da Lei n? 4.191, (Lê 24 Ce dezembro
de 1962, e âá outras providências.
O Prefeito do Distrito Federal, usando das atribuições que lhe são

conferidas pelo artigo 20, item IL da Lei n' 3.751, fle 13 de atei] de 1960,
decreta;

Artigo único. Fica. aprovado o Regulamento, que com este baixa, para
a cobrança e fiscalização do imposto de indústrias í profissões.

Brasília, 25 de outubro de 1963. — Ivo Ae Magalhães, Prefeito — Edil-
son Borba Santos, Secretàrio-ceral de Administração.

REGULAMENTO A QUE SE REFHRE O DECRETO N" 253, DE 25 DE
OUTUBRO DE 1963

TITULO l
Do ImpSstí

CAPITULO l

Conceito • Contribuintes

Art, H . O Impístc- de Industrias e ProriBSoee gr».
Ta a prestação de serviços e recaí sSbro aã transações com fies»
'otijeto, quando o prestador seja entidade comercial ou civil, pea
soa física ou Jurídica, que àquela atividade ee dedique de manei
rã habitual, Importando ou não, o seu exercício, no 1'íMKf^
simultâneo dfc mercadorias,

§ 19 - Considera-se prestação de serviços o
eto de atlvidade comercial, industrial, profissional ou artístl-
BB, coo objetivo de lucro ou remuneração,

§ 2» - São contribuintes do Impísto t&5a,3 a» jai-
"soas físicas ou Jurídicas que, no Eiatrlto íederal, exajváua «a
atividades referidas no parágrafo anterior, «m qualquer de suas
•odalidades, ainda que sem estabelecimento ou localização fixa,
(entre os quais se Incluem:

I - bancos, cases bancárias, companhias d3 Bggurcs
• respectivas agências;

II - companhias de capitalização e respectiva» agín
|1*B|

III - "cabareta", "night-olubs" e eBtabeleclnentos r

songêneres;
IV - barbearias, institutos de beleza • estabeleci -

Bentos congênres;
V - alfaiatarias, "ateliers11 de moda • de confec-

ções sob encomenda;
VI - empresas de transporte)

VII - agências de viagens;
VIII - agências de locação ou cess&o d* filmes cinema-

tográficos, com ou sem participação na renda bruta ou líquida »
daa exibições»

II - agências de locação de «áquina8 • veículos, apa-
rtlhoB t objetos diversos|

X - anoezéns gerais, depósitos t frlzorlfIo»» de alo
euel i

XI > guarda-móvei» i agSnclas de mudanças t
XII - consultórios e escritórios profissionai.,, 4
XIII - empresas de loteamento e de veada de lamela:
XIV - agências d1* loteriael l
XV - empresas de publicidade • propaganda!
X7I - laboratórios de análises, ralos X, eletrucaraio-.

srr*r<t. e serviços elmilaresj
XVII - bilhares, "snookers", bocblaa 8 elmilarest
XYIII - empresas de engenharia e construção, reforma e

pintura de prédios, e de execução de obras congéneres, por adml -
ctistração ou empreitada)

XIX - garagens, oficinas mecânicas t de vulcanização B
recauchutagem de pneumáticos)

XX - oficinas de reparação, conserto, pintura e refor
na de quaisquer objetos; de serviços gerais de BaaV;enção e conser
cavação de máquinas e aparelhos)

XXI - "ateliers" fotográfico», lavanderias •
*l*0«r*fi»«. «MUTÍ-M **t&LAaM • Aã «nn.fl••••.?»»

-ISII - d* admlaiaíiacão e coaaersraíÃo da ima»

Xtlíl - postos de gasolinas
ÍXIV - emprêsaa coneeseioBár, — •** B«KV'IÇO» a»

n» pnoiira;
XXY - escritórios de comissões e representações, ,pop

oosta prápria ou de terceiros)
xrvi - escritório de eorretagen de imáreiB, tegnroa t a

tlvidades congéneres;
IXV1I - companhia ir de investimentos e participações e -

respectivas agências;
XXVIII - empresas funerárias;
XXIX - hospedarias « pensões)

§ 38 - A atividade de contribuinte não inciuiao, ejt
pressamente, na relação do parágrafo anterior inclusive a de esta
belecimentos 'comerciais e industriais que, por ffirça de leis fede
raia específicas, estejam desobrigadas do pagamento do ImpSsto da
vendas 8 consignações no Distrito Federal será tributada de con-
formidade com o estabelecido para a atividade com a qual mais s«
Identifique ou assemelhe.

§ 4* - Quando a prestação de Berviços Importar ea for
necímento de mercadorias, a operação ficará sujeita unicamente -
t» impfiato de que traía este artigot excluindo-se a cobrança do
InpSato d» vendas e consignações,

CÍPIOT10 II
Baa Isenções

Art. 2S - Estão Isentos do ímpia to j
I - o a estabelecimentos comerciais e industriais, eu»

j»í operações são gravadas pelo imposto de vendas e conslgnaçõe»
no Si»tríto Federal; v

II - os teatros, circos e cineiraa e outras casas de Jo
g} a B diversões ptTollcas, cujos ingressos são gravados pelo la-
pasto ds diversões ptír.llcas;

III - as emprSsas editoras de livros, Jornais e revis -
ta 3;

IV - as e".pr8naa de radiodifusão;
V - as agencias de notícias;

VI - os hospitais e casas de eaiíds;
VII - os es^Vil^imentos de ensino;
VIII - as empresas d« transporte ferroviário e qualsr:?r

empresas públicas;
IX - o artífice ou artesão que exerça & atividaís na

própria residência ou como ambulante sem auxílio de terceiros;
X - quaieiquor epíabelecimentoo cujas transações a.

nualB não excedam de 30 (trinta) vezes o salário miulsío vi««ste
no Dl» t rito Federal.

CAPITULO III
Da EeBponBabilldade e da Solidariedade Pelo Pagamento do Inpffsto.

Art. 3' - São responsáveis pelo pagamento do imposto
de Indústrias e Profissões aã pessoas físicas e jurídicas que s*
dedicarem à« ativiáades referidas no art, l» e seu» parágrafos.

Art. 48 - São solidariamente responsáveis pelo paga •
«lento do imposto e da mult" que couber i

J - todos aqueles que mediante conluio colaborarem pá
rã a sonegação)

II - o comprador ou cessionário - nas transi er!>.clas
ou cessõee fle estabelecimentos comerciais, Industriais ou de .
prestação de serviços, se r transferência ou cessão se efetlvou!

e) sem a expedição da certidão de inexistência de -
débito fiscal ou de existência de Imunidade ou de isenção j

b) depois de haver caducado a certidão negativa;
c) â «pois de cientificados, por qualquer forma, da

existência de débito fiecal , ainda qne no prazo de validada da
Certidão;

III - o leiloeiro - nas vendas, através de leilões jrd
blicos, dos estreeis cii?.entos referidos no item II déate artigo ,
desde que oo respc-tvvoB vendedores não eBtejpja quites com a Fa-
zenda. do iimifiata d" Tnrtj(a+-M aã e Pfnf 1 anõeo . gálio qUÊflâo E9 m
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trate de Isliões Judiciais ou Se massas falidas.
IV - na extinção da firmas por motivo de fusão, ln~

•crporação ou eneamjaç.ío - os estabelecimentos envolvidos nessas
operações, es aã firmas extintas não tiverem requerido baixa na
forma do art, 129.

§ lê _ A csrttdão referida na letra " a" do item II
deste artigo será ertrisdlia coríame previsto no art. 134, após o
exame dos livros e documentos fiscais ao vendedor ou cedente e a
lavratura.dos termos da enuarramento de sua escrltulaçto.

§ 2s - A «ertldão de lí^tietência de débito, imuni-
dade ou isenção fiscais, válida até o 902 (nonagésimo) dia, con-
tado da data de sua expedição e passível de revalidações euceesl
vás com o mesmo p r í.1.1?, o <ís eficácia, não impedirá a cobrança de dê
tito posteriormente ap\;

CAPITULO IV
Ea Inscrição

Art, 5' - TóMa pessoa física ou jurídica que, no
Distrito .Federal, exerça habitualmente qualquer das atividades -
referidas no art. 1« e seio parágrafos deste Regulamento, fica o
fcrigada a inscrevòr-se no cadastro fiscal, como contribuinte do
impôatc de indústrias e profissões, antes do início de suas ati-
vidades,

Parágrafo único - Considera-se início de ativldade
a prática de atoa preparatórios para»o funcionaraanto do estabele
cimento ou negócio, ou para' o exercício da profissão.

Art. 6a - Quando, o contribuinte tiver mais de vim es
tabeleclmento, para cada um deles será exigida uma inscrição.

Parágrafo único - Consl dera-se estabelecimento, para
os efeitos deste artigo, o local do exercício da ativldade, ainda
que situado no interior de reei-ISneia ou em recinto onde funcione
outro estabelecimento»

Art, 7« - Constituem estabelecimentos distintos, pa-
ra efeito de Inscrição no cadastro fiscal:

I - os que, embora no mesmo local, pertençam a dife-
rentes pessoas físicas ou Jurídicas, ainda que com idêntico ramo
ae atividade.

II - oe que, embora sob a mesma responsabilidade e »
com o mesmo ramo de negócio, estejam localizados em prédioa dis-
tintos ou locais diversos',

Art, 88 - O pedido de inscrição será feito em lapres
eo próprio, fornecido pela repartição fiscal e preenchido e assi-
nado pelo contribuinte ou seu representante legal.

Art. 9« - O recebimento 4o pedido de inscrição pel»
órgão fiscal competente, não implicará na aceitação das declara —
coes feitas, que ficam sujeitas a comprovação posterior,

Art. 10» - O impresso do pedido de inscrição para con
tribuínte estabelecido, conterá, entre outroa. os seguintes dado»

1 - eó~bre o estabelecimento i
») nome ia firma ou denominação aã soaieaaas]
b) espécie do estabelecimento: se matriz, filial

egíncia ou ouniquer outro tipo de estabelecimento dependente;
c) denominação do estabelcimento;
d) ramo de atividade, con a indicação da na-fare-

„_ ,.vo sei viços prestadoet
e) localização do estabelecimento;
f) data do Início da atlvidade;
g) número e data do registro no D. K. B. C.

II - sóTjre os sóolos ou diretoresi
*) nome, residência e identidade*

III - sôtre o património t
e.) valor dos bens moreis e imóvel» 5
t>) valor do capital registrado.

§ l» - Quanto à Indicação da espécie de atlvidade, o x
contribuinte deverá designar o estabelecimento por sua denomina -
cão tradicional ou, na falta desta, pela ativldade que o caracte-
rize, mencionando duas ou três das prlpclpais, sen necessidade de
mencionar todos os serviços afins.

§ 2» - Só Impresso de inscrição que ee destinar l ma-
l. • oontrlfculnt» 4«v»r4 AaaluMC ••"«

demais estabelecimentos, «e os houver, indicando a espécie, endj
reco e mimero de inscrição doe mesmos.

§ 3* - No impresso das sgíncias ou filiais, ou outro»
estabelecimentos dependentes, o contribuinte indicará o local d*
matriz e seu número de inscrição, éete último quando o estabele-
cimento principal estiver localizado no Distrito Federal,

Art. 11-0 pedido de inscrição para contribuinte sem
estabelecimento ou localização fixa, tal como profissional libe-
ral não estabelecido com consultório ou escritório, conterá os
seguintes elementos principais:

a) nome, residência e identidade;
b) profissão;
c) número e data do registro profissional, no flrgao-

.unpetente,
Art. 12 - Deferido o pedido, ao contribuinte será «

fornecido o certificado de inscrição.
Art. 13-0 certificado de inscrição, contendo a as--

einatura do responsável pelo negócio, do representante ou procu
raâor da firma ou sociedade, ou do profiselonal liberal, será
de apresentação obrigatória:

I - para pagasento do impas to, ou quando de qualquer
requerimento formulado pelo contribuinte;

II - sempre que exigido pelos funcionários encarrega-
dos da fiscalização.

Art. 14-0 certificado de inscrição 6 intransferí -
vel e não poderá conter rasuras nem emendas.

Artj 15-0 certificado de inscrição deverá ser retl
rado pelo contribuinte no prazo de 5 (cinco) diae, contado da
ciência da notificação.

Art. 16 - Is empresas cujos atoa constitutivos não
estejam ainda registrados ou arquivados no órgão competente, se
vá facultada a inscrição provisória, válida pelo prazo ds 30
fctrinta) dias, prorrogável quando ocorrer notivo justificado •
mediante requerimento protocolado antes de findo aquele prazo.

Parágrafo único - A Inscrição se tornará definitiva
mediante prova do arquivamento ou registro dos atos constituti-
vos mencionados neste afrtigo.

Art. 17 - Qualquer alteração nas características da
Inscrição, deverá ser comunicada à repartição fiscal no prazo d«
15 (auinze) dias, contado da data da ocorrência

Art. 18 - Ao contribuinte será fornecido.
I - n5vo certificado de inscrição, quando O.̂ H-CT •

•Hipótese do artigo anterior!
II - segunda via do certificado, no caso de extravl»

«u de Inutilização da primeira.
§ 19 - A expedição de segunda via do certificado, -

por motivo de extravio, far-sD-á mediante prova da publicação da
ocorrência na imprensa local,

§ 22 - na hipótese do artigo anterior, ou no caso de
Inutilização, a emissão de nfivo certificado eerá feita contra »
•ntrega do original.

Art. 19 - Será Inscrito de ofício, eem prejalzo das
penalidades cabíveis, C contribuinte que não promover eua Inseri
cão no urazo do art, Çí, deste Regulamento.

Art. 20 --Cancelar-se-á a inscrição do contribuin-
te i

l - a requerimento do Inscrito, obedecido o disptfs»
to no Titulo VI, deste Eegulamento j

II - mediante comunicação do Juízo competente, no ca
BO de falência e concordata!

III - de cfício, es, desaparecida a firma ou soeleda.
de, não houver sido requerida a baiza de inscrição.

Parágrafo único - ITa comunicação de falência ou con
eordata, entes de se processar a baixa de inscrição, deverá a ré
partição fisoal diligenciar Junto ao Juizo competente, a fim dê
localizar e examinar a escrituração 'do contribuinte, miando íSr
• caso.

CAPITULO V
Das Declarações

Art, 21 - Anualmente, nas datas e noa prazos previa
«ente fixados .pela repartição fiscal, oe contribuintes inscritos
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serão obrigados a apresentar declaração de seu movimento econSral i
oo, relativo ao exercício anterior, para efeito de apuração do j
mínimo tributável.

§ is - A declaração a que se refere este artigo,fel
ta em impresso próprio, fornecido pela -repartição e assinado pe-
lo contribuinte ou seu representante legal, será entregue ao pôs
to da arrecadação da jurisdição de seu estabelecimento.

§ 28 - Quando o contribuinte tiver mais.de um estabe- t
lecimento, para cada um deles será exigida uma declaração.

§ 3« - Ainda quando o contribuinte não haja efetuado
transação ou exercido ativiiade tributável, fica obrigado a apre
sentar sua declaração, mencionando esaa circunstância.

§ 45 . Se o contribuinte aão apresentar a declaração {
de seu movimento económico ou o fizer de modo incompleto, o Pis-
co poderá estimar os valores de suas contas com base nos dados
que possuir,

Art, 22 - As declarações dos contribuintes ficarão eu
jeltas a verificação posterior, mediante exame de livros e doeu- ;
mentos e quaisquer outras diligências.

Art. 2 3 - 0 mínimo tributável será apurado<
I - no caso de barcos, casas bancárias e estt.-«u.ct;i. -

,.._..„,«. congéneres - de acflrdo com o estabelecido no art. 25;
II - tratando-se ~de companhias de seguros e de capi-

talização - segundo o ãisjjCsto no art. 26!
III - no caso de profissionais liberais - na forma do

art. 29!
IV - noa domais casos - da acSnlo com o estabelecido -

no' art. 30 e seus itans,

CAPITULO VI

Da Alíq.ucta~e ao Cálculo

í* - O ircpâato de Industrias e Profissões será
cpbradoNie conformidade côa-a tabela integrante dêáte Regulamen-
to, com base na receita bruta ou no valçr total das transações e
fetuadas pelos çontribuinteã, observado o disposto no.s artigos
seguintes.

Art, 25 - Os banooo, casas bancárias e estabelecinen-
i congêne: o o Impfisto cota base na receita bruta- men-

sal resultante das transações efetuadas no Distrito Federai, in-
clusive Juros, comissões e demais ingressos provenientes da e~-
ploração de seus bens e serviços, não podendo a renda total do
exercício, em qualquer hipótese, ser infsrior a 12$ (dose por -
cento) do saldo médio dos depósitos de origem local,

Art. 26 - As companhias de seguros e de capitalização
pagarão o imposto com base na receita bruta mensal, resultante -
da exploração de seus bens e serviços, não podendo esse total -
ser inferior a 12$ (doze por cento) do montante doa prêmioja ar-
recadados no Distrito Federal.

Art. 27 - As agências de viagens, escritórioa de co-
missões e representações, corretores de imóveis e seguros, agên -
cias de loterias e estabelecimentos congéneres, quando operem por
conta da terceiros recebendo comissões e percentagens, pagarão o
imposto com base na receita resultante das referidas comissões C
percentagens.

Art. 28 - As empresas de engenharia e construção, ré
forma e pintura da prédios e da execução de obras congéneres, por
administração ou empreitada, pagarão o impfiatot

I - no caso de empreitada, eS5jre o valor total da o«
b rã |

II - effbre o valor da taxa de administração, «a Ôste
mi O rogima.

Art. 29 - Oa profissionais liberais estabelecidos <KJ
não com eecrltório ou consultório, pagarão o impSsto com basa na
receita bruta mensal resultante de suas atividadee, não podendo a
renda total do exercício, eer inferior a 60 (essaenta) veses o vá
lor do salário mínimo mensal vigente no Distrito Psderal,

Art, 30 - Quando a receita bruta, resultante das «•
transações efetusdas à vista ou a prazo, no são financeiro, Í8í
infarlor aoa encargos gerais do contribuinte, « impSeto eerá cal-
culado eiíbre a eosin dea seguintes parcelas!

I - valor dará matérias priTEua, combustíveis • outíos

«aterlaia consumidos ou aplicados i
II - ffilha de salários, adicionada de honorários de -

diretores e retiradas de proprietários, sócios e gerentes;
III - ncntante doa alugueroa do prédio ou área ocupada

pelo estabelecimento, que não poderá ser Inferior a 10^ (dei por
cento) do inovei ou dst are? ocupada;

IV - despesas COB fornecimentos de água, luz, f5r;a ,
tslafone e demais -encargos obrigatórios do contribuinte,

CAPIFJLO Vil.
. Ba Prescrição

Art, 31 - As dividas provaiiisntea do isipfisto de In-
dústrias e Profissões píseerevem em 5 (cinco) anos a contar do
téraino do exercício áairti-o ao qual se tornaram devidas ; as dí-
vidas laíeriorea a Cr$ 5.000,00 (oincc til cruzeiros) prescrevem,
porte, cm 2 (dois) suou, c>Uii«áGS do pwat do vencimento, se pré
fixado e, lio caso contrária, 4a data em que forem inscritas.

Art. 32 - Intserrc-ape-se * prescrição da dívida fis~
cal i '

I - por quslquor íntiRaçSo ou notificação falta ao
een-trltelttta jelt rspeuftiçso eu por funcionário fiscal, para pa-
gar a dlvide 5

• II - paia ooacíeeãc fia preços espaciais par» pa.;zjEea

tot . •
Hl - pilo despacho q'43 cr3aEou a citação Judicial 4o

r««poosável para ef «t- -:o i
IV - pela apreeenteçãti do dc»'iu?anto cosproí-atório da

dívida, em juíao de inventário ou concurso de crsiorea.
Art. 33 :;s, em 5 (cinco) euss, a

poder dê aplicar ou c ;,or infração a Se;
to, exceto nos casou <ia 'i r a C.J 5.000, -.
t»1! cruzelroa), e-, is 2 (de:

vTII
•

Art, 34 - .A
fissões far-se-á mediante t

I - pagamento à í
II - procedimento
;il - ação executiva,
Art. 35-0 pá gr

diante:
I - guia de recolhimento v

II - talão-recibo.
Art. 3 6 - 0 impfiato de Industrias e Profiasõss será

calculado com base na receita bruta do- contribuinte e recolhido
até o dia 10 (dez) do más seguints, me<llaMe 'guia por Ele pr<
chada e assinada.

§ 18 - Quando a atividade tributada f5r e.Tsrnida -
por vários estabelecimentos da mesma pessoa, cada um-dáles paga-
rá o impfisto Isoladamente, c.om base na respectiva receita,

§ 2» - No jrazo para pagamento do imp5ato, ainda -
que não se tenha registrado- qualquer operação,- é obrigatória a a
presentaçao da guia de recolhimento contendo as demais declara -
coes cela exigidas.

Art. 37 - Os estabelecimentos que, dada a natureza
de suas ativldades, pos-sjiin enquadrar-se est mais de um Iteai da ta
bela i-ntegrante deste Regulamento, pagarão o impSsto pela alíquo
'ta mais elevada.

Art. 3 8 - 0 pagamento do Imposto mediante expedição
de talão-reclbo, somente se fará quando resultar de decisão ad -
mlnlstrativa ou judiciai *. noa casoe dt arbitramento.

Art. 39 - Expirado o prs.zo para recolhimento, será
o impSsto acrescido da multa de 20£ (vinte por eeato), mais a
mora de 1^ (um por conto), por mês ou frsção.

Art. 40 - A cobrança po'r procsáiEonto ssslgárel se*
rá feita após o ténalnc U prazo para pigmento à boca do cofre,
antes do ajuizamento da dfvida.

Art. 41 - Promovida a cobrança execntlva, o ps-ga .
mento da dívida somente se ffoceesará em j-aiso, aereesifio í&a
coBinações leg&ls. ^.
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irt. 4 2 - 0 pagamento do lirpÍTto mediante guia d*
rocolitneÊto ou tarlão-rccibo, não ik>:/r Iara em quitação do cré-
6i-n í 3 soai, valendo o recito oiõtenta cono p^-ova do reoolbincn-
•ío ãa Importância nele refarida, coirtisuir/io o contribuinte c-

a eatíeíazer qualquer fliferer-ja 'q;ie v,-rJia a eer apurada.

Es
T1VOLQ II
scrita ris
CAPITULO l

E&3 Llvroe

Ari, 43 - A16s ds outra» czi^Sociee estabeleciam

«m l«i feieral, OB coatri buístes do isspSsto de Industrio» e Pró
fiasíso «rujc i tcs a inscrição no cadastro fiseal, incluelv» ca
I.*C^'.OB, *ào obrigados à eoeritura-íâo ãoa ticgainteí livros:

I - Kegietro de Ccfsjras;
II - Eegistro <Je Opersçoss;

III - CoyíftSor 6.9 teturaR;
IV - Bsgiítro ée I>8.pll.catJE.»;

V - Eagisíro &» 7i!p.i;ef*r3*c3.Bai
VI _ Çsgietro Cs Ii?,v
'II - Registro d«

í--t. 44 - Os cc.Ttritoi-íi-tíra pbrl gaios a escrituração
flroal, BBatorSo ep»na9 oo "..'.Três r.ecs8e£rios ao registro do mo-
ri&cfiko i» «ea raao de riais '..o.

Art. 45 - Co sn titula l.natrtiKiíato» av:rilítres á* tf-
srlts fiscal, eu deuai» Urro» ds cc. _»bilidade geral do contri-
oulníe,

Art, 46 - O contribuiria podsrá ter ms.1» de ua 11-
rro fiscal de cada es-pécíe, qisaiiáo o vol'vn« ou a natureza de

leras negócios o «ziglr, ou quando hoovar necessidade de destacar
esrcsflcríss de rawon o'u lagfiija dirírsoa, p&ra eelhor contrfile -
fiscal c eoxsroial.

Parágrafo tSnlco - Ko rnso rtf_;ta a r t igo , no termo de
abertura de cada livro será seno ..onacia a existSnoia doa outros.

Art. 47 - Cada eatafcelcclspato , se.ia sucureal, fili

dl, agCacla ou representante, terá escrituração fiscal própria»
Parágrafo único - A escrituração dos livros Copia -

dor de Faturaa e Registro de Duplicatas, podará ser centraliza
da ns matriz ou escritório central, quando localizados no Dis-
trito Federal.

Art. 48 - Quando r contr-i): unte exercer outra ativi
dada distinta, sujeita ao ijiptfsto cê Vendas e ConsiguaçS»», fl
crirá d i s p o n a a d o , para a escrituração das operações relativa» -

eo ii. f,5sto de IndiSstries e Profissões, doa livros nencionadoa
r

I, III, IV e V ao art. 43 ii?ste Regulamento.
Art. 49 - Os eotabelsoiaeiitôa referidos noa .itena I

e II, § ?£ , do art. 1« , e oa profissionais liberais não 'eetabe-

I p c í ã b a com escritório ou consultório, ficam desobrigados da
';ão doa livroe mencionados no art. 43, deste Regula -

c; c r. t o .

Art. 50 - 'Oa livros reis clonados no art. 43, serão

?rr;ados e suas ffilhae mr e rada s segrjiòa^ e tipogràficaEen-
te, r::fír.cionarjdo-se nos termos de abertura e encerramento, o mi

•:e f f i lhae, o número do livro, o firo a que se destina, o

Cc.cc, endereço, atividade e número ile inscrição do contribuinte.
Art. 51 - Os livros fiscais serão conservados no

próprio estabelecimento para serem exibidos à fiscalização, *
dai não poderão eer retirados, salvo para a apresentação em -
Juizo ou quando se impuser sua apreensão.

§ lê - A exibição dos livros far-se-é sempre que e-
xl. rida pelos funcionários encarregadotj da Fiscalização, Inde -
pendentemente de aviso previu.

§ 20 - KOB termos ds legislação federal, B apresen-
tação dos livros da escrita comercial à Fiscalização, é taçibém
obrigatória. •

Art. 52 - Nenhum livro da escrita fiscal poderá ser
utilizado seus estar previamente autenticado, na forma do art.

122,
Art. 53 - Bos caaos de alteração e de transferência

do eetabeleclnent^, ou de qualquer modiflcaj^B &&& caracterl»-

ticea da l.wcrição do contribuinte, continuarão a ser usados -

os EaBEoa livros fiscais, mediante tírmo neles lavrado, ealvo
motivo especial nus aconsalh» seu encerramento e a autentica —
cão da novos livros, a critério do Pisco.

Parágrafo ínlco - Se es circunstancias aconselharem
a Rxtt?nticação de novos livros, serão observados os prazoe in-

dicadOB no §3» do art. 122.
Art. 54 - l!o caso de tratiliznçao ou extravio de 11

vro f i c c c l , será autenticado nfivo IÍ\TO após dilig?r.cia que a
auturiCaôe fiscal julgar convenienta â apuração do fato.

§ 12 - O extravio de livro deverá ser tornado públl

co por aviso no Diário Oficial e em órpão da iir.prenaa local.
§ 25 - Caso. se comprove dolo ou culpa do contribuiu

te, ser-lhe-ão aplicadas as pecalidf.dc-s que coubéreis,
fcrt. 51} - A escrituração cos livro a fiscais far-ae-

á eu ordem cronológica, com clareza, asseio e exatidao, não po-
deuiio cornar e.T.?ndas, rasurao, borrões, entrelinhai e ecpaços em

britei" ,
r",ríi,'-''1':'f° único - Qua] .; ou encano na escri-

tr.ira.cao dos livros fiscais, deverá eer corrijiio e justificado -
na coluna de "observações".

Art , 56 - A escrita dos livros fiscais será encer »
fim de cada exercício, insci-eveiiíc-se oa totais apurados

nas colunas próprias,
Art. 57 - "On livros que se encerrares serão guaràa-

ôos pelo prazo de 3 ( t rês) anos.

CAPITULO' II
Do Re-jlatro de Compras

Art. 58 - No Registro de Ccupras, serão escritura -
das as mercadorias e matérias primas adquiridas pelo contribuin-
te.

Parágrafo único - Na coluna própria do Registro de

Compras, serão escrituradas aã aquisições de bena móbeis, utensí
lios e mercadorias destinadas ao uso e consumo do contribuinte.

Art, 59 - Ra escrituração deste livro aorão la-nça - ,
das aã seguintes indicações:

I - natureza, data e valor do documento fiscal?
II - quantidade e espécie da mercadoria ou matéria •

prima;
III - nome e endereço do vendedor, soja ou não contrl

buinte inscrito.
Art. 6 0 - 0 Registro de Compras será Iniciado CJÓ a

declaração do estoque existente, devidamente inventariado, e mon
salmente encerrado de forna a consignar o valor total das conpraa
do 12-3 s.

Parágrafo único - A escrituração das compras será -
feita no prazo de 15 (quinze) dias, contado da-da ta da emissão -

do respectivo documento, ou da data do "visto" nele lançado pelo
posto fieoal è entrada da mercadoria no Distrito Federal.

Art. 61 - Ao fim de cada exercício social, e sempre
que for transferido o estabelecimento por venda ou cessão, será
transcrito neste livro o valor das mercadorias e matérias primas
em estoque, comprovado por Inventário constante do Balanço,trana
feríudc-se o saldo para o exercício seguinte.

Art. $2 - A omissão de lançamento de qualquer com-
pra de matéria prima ca de mercadoria, será considerada como so-
negação, sujeitando o.contribuinte ao pagamento.do Impfisto, cal-
culado a8bre o valor da compra não registrada, sem prejuízo «

penalidades cabíveis,

CAPITULO III

Do Registro de Operações

Art, 63 - Ho Begiatro de Operações, modelo VII serão
lançadas, dia a dia e pelo total, as transações efetuadas pelo -
contribuinte, qualquer que seja a sua natureza, Inclusive as isen
tas, quer tenha havido ou não emlesão de fatura, nota de trenaa •
cão ou documento equivalente.

Parágrafo único - Quando a operação assentar sffbre «
documento que não aeja fatura, nota de transação ou documento e-]
quivtlente, o registro dessa operação será feito na data do doq
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«ento emitido, que dera ser especif içado,

Art, 64 - Do lançamento das transações referidas no

art. 63, constarão, obrigntoriamente, as seguinte» indicações!

I - dia, mês « ano da operação; l

II - natureza da operação - se à vista ou a prazo;

II _ espécie, série e rajmero do documento emitido J -

IV - valor da transação.

Art. $b - lias ultimas falhas deste livro, nos luga -

rea próprios, o contribuinte registrará o mês a que se refere o

impSato, mísero, data e valor da gula de recolhimento ou do talão

recibo, *
*rt, Co - A escrituração dêate livro não poderá ao-

frer atraso sunorior a 5 (cinco) dias.

JAPI TOLO IV
Es Ccplojor de Paturas

Art. 67 - ÍTo Copiador de Faturaa, aerao copiadas as
faturas dss operações a prazo, sendo facultativo adotar-se copia-
dor espacial para aã operações à vista, observadas as íormalida -

dea ^prescritas na legislação federal especifica,

§ is - Aã faturas *srão copiadas em rigorosa ordea

cromléffica, no p rã J o de 10 ( d e z ) dias, contado da data da emia

são.

§ £» - Fará oaáa Registro da Duplicatas deverá cor

responder ua Copiador d» íat-uras, ,

CAPITULO V
Do Kegietro de Duplica i.«o

Art. 68 - Ho Regittro de Duplicatas serão registra

das, por ordem cronolí;.''- ~a, as duplicatas" emitidas, respeitada
a n.:'B»ran«.i de que trata o art, 100, diste Regulamento, t

§ li - Do Esgistro constarás
I - jniiaero de ordem da duplicata;

II - minero da f atura originária;
III - data da emlsaãoi

XV - v r> lo r ;
7 - nora? e endereço do sacado,
§ 2» - As duplicatas relativas às operações isen -

tae ia impflsto, «erão também registradas neste livro, mencionag

*o-.i'i o detalhe ca coluna de "observaçSe»",
§ JS - O Registro de Duplicatas não poderá ter a

• scrituração atrasada por roais de 10 (dez) dias,
Art, 69 - E facultado o desdobramento do Registro

4e Tíupllcatas para operações na praça, fora da praça ou a pres-
ta •;•>», deede que no duplicatas, para íssea casos, tenhajn seriç
cão numérica e alfabét ica distintas.

CAPITOLO VI

Do R»gietro de Transferências

Art. 7 0 - 0 Hegígtro de Transferências será utili-
zado para escrituração de transferências de mercadorias e maté-

rtap primas entre estabelecimentos da mentia pessoa, ou entre «•
tu e seua representantes ou agentes,

Parágrafo ilnlco - Oa lançamentos serão feitos op«-
râçfo por operação, registrará o-se, cronologicamente, as entra»

tee * saldas das mercadorias ou matérias pritiaa transferidas, .
ciem a Indicação dês

I - míaero âa nota de transferência ou documento •

pri

ria,

II - procedência e destino da rsercadoria ou matérl»

til - quantidade, espécie e valor atribuído à mercado

Art, 71 - Haverá 2 (dois) livros, distinte-a para o
registro das transferências t um, destinado às mercadorias exj>»di
das, escriturado pelo destinatário; outro, para as mereadoriM -
recebidas, escriturado pelo destinatário.

Art. 72-0 Registro d« Transferências não upíãrí
ter a escrituração atrasada por aaia d« 10 (dez) <Ua.a«

CAPITULO VII

Do «cgietro de Impressos Tiscaia

,
Art. 73 - Os estabelecimentos gráficos que coafec -

cionaren impressos fiscaio, inclusive para seu próprio uso, fi-
cam ainda obrigados a aiotar o livro Bsgiatro de Impressos ?is- .
cair j

Parágrafo xínico - O dispísto neste artigo aplica-*»
também aos contribuintes qae confeccionarem seus príprios i:ap.r-;a
sós,

Art. 7 4 - 0 livro Begigtro de Inpresaos ílscais côa

terá as seguintes indicações:
I - nome, endereço e mtasro de inscrição do autor.

da encomenda;
II - espície, série e quantidade dos impressos;

III - znímero e data da nota relativa à intrica da en-
comenda,

Ãrt. 7 5 - 0 uso e a escrituração <Jo livro ES.-JÍBÍ-O
de Impressos Fiscais, obedecerá ao disposto no Título II, Capltu
Io I, diste Regulamento, no que couber.

Art, 76 - Os dtjcumontos fiscais confecnlonadúa, s«—
rio registrados na data inspreasa noa aesmoa, não podeado a esori
turação âíste livro sofrer atraso superior a 10 (Sei} dias

irrn
ío Segistro de Contratu»

Art. 77 - Ce contribuinte* que celebraram coatr;"^~>
e serviço» côa terceiros, fíeaat obrigados a adotar e a ««criTj. -
rar o livro Beglstro de Contratos, modílo VTII.

Tarágrefo IÍEÍCO - Entre o» contribuintes guje i tc f l à
• acr'turaçío diste livro innlusa-se o» referidos nos 11ea» Vi:: L,

XX, ti, XIII, XV, XVIII, XXII, XXVI e XXVII, do §25, ao art. l»,
• o» qu« »e dedicarem aos serviços gerais de manutenção a esnesr
Tacão de máquina» e aparelho», mencionado» no item XX, daçiielís-
»rtigo e parágrafo.

Ar.t, 78 - Ha escritura cão deste livro, »sríj Isnça
4a* «• seguintes Indicações:

I — data ío laio.çíi^on"to;
II - natureza c>u regime da oura ou serviço

III - nome e endereço do contratante ou comitente ;
^V - local da «lecução da obra ou serviço;

V - espécie e data do instrumento d«.centrato;
VT - registra do contrato;

VII - data do início e da conclusão da obra ou serrj,
eo í

VTII - valor total e valor tributável,
Art. 79 - A escrituração diste livro não poaera »

tra»ar-se por mais de 10 (dei) dias, contados da data da ceie -
bracio do instrumento, independenteaente de seu registro em car .
tárlo ou repartição competente,

Art, 8 0 - 0 uso e a escrituração do Livro d*
R*gl»tro d« Contratos, obedecerá ao dispísto no Título li,
tulo I, diste Esguiamente, no que couber.

TIHJLO III
j/» wadernota de Isenção

CAPIHTLO I
Ba Expedição

Art. 81 - Para gozarem do benefício previsto na
art. 2» deste Hegulanento, os contribuinte» referidos nos itena
H e X dêaae mesmo artigo, eolicitarão à Renda Mercantil a exp»

dição da Caderneta de Isenção, antos do início de suas ativida-
d**.

Parágrafo ínico - O pedido a que se refere íste &3f
tigo, »erá foraralado eu impresso próprio que contará, entre oa~
trás, 08 «eguintes elementos:

I - nome * endereço do requerente ;
II - atividade ou retartiJ. da indtístrls ou proris «

•«o l

III - vs.1?!- c.nup.1 das transsçjj?a eu dn ; '. ;•:•":'.
Art. 82 - A Caderneta de Isenção sft . da no

«11
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afta informações jrastadsa pelo recuerente.
Parágrafo único - O ratarfitasuto daa é°íligênciaa -

o deste .artigo, f i
aua eíet -ato, ao resultado daa mea-

Â t. 83 -• 10 psdiflo, fi era cassada a eader
:;.*;s tenso > tíniso do artigo anterior.

* Ari, 84 - Do o do psdido de isenção ca-
nra a au' î ecal, no prazo de 30 (trinta)

r^a ciência do fla^pacho densgat<5rí<L»
, 85-0 preso fie validade da Caderneta de Isen-

,o do exercício em que í Sr expedida, prorrogável a cri tá
rio ia autoridade fiscal,

Art, 86 - &•-'• 'o de extravio ou inutilização,
uno se çoxiooíorá nova Cadsrnjta de Isenção dentro do meamo exer-

i
, 87 - A 0«.âcvreta de Isenção é pessoal e intrans
risada se ente usada por terceiro, ou o

Bitu 3 e' trí:naação realizada durante o ei.ercício.
ir t,- í) 8 - •* naãsrneta ds Isenção valerá como compro

•Vi-;.,t3 Cu i/.i---. i;<~o<'

••IULO II
Ba Escrituração da Caderneta de Isenção

•Art. £9 - Ha Cedsrneía ̂ le Isenção eerão lançadas aã
j e oa c- :atv«_s. comprovantes fiscais e-

'
F-rá-raío único - .A escrituraçaoMa Caderneta de I-

:to r- o art. 55 e não i"Xâerá ter seus ré
de 3 ( trSà) dias

TI^LO IV
•Do B .-'.tes Fiscais

! I

Eo3 Eoc:u.;.-r.tc8 em' Geral

'atoa essenciais a fiscall \
ila Indúetriaa e í.. os seguintes documen

I - fatora e •'

IV r- cupí'.i
intos e

. ; artigo ' .em tfidaa as operações _ que
.j e ao cálculo ,ôato de Inúi^atrias e

Art. 92 - Fi- igadoa dav emissão das notaa e
-"

constantes fl , os estabelecimentoa referidos
3 I, III-, VI, VII, VIII,- -XIII, XIV, XV, XXIV, XXVI, XXVII

e XXVIII, do art. 18, §22, os profissionais liberais não estabele
cldca. r^m coneultário otí • .-e os estabelecimentos mencio-
nados noa itens I e II do art. 164 deste Hegulamento.

:Art. 93 - Das notas e - :i fiscais relacionados"
no art.* 90, o contribuinte emitirá apennq oa necessários à nature
Z8 âag operações que realizar.

Parágrafo tfnico -•Se: o coitritainte mantiver mais de
Htt estabeletimentb, para cada um deles serão exigidos notas e do-

'Art. 94 - • cão âe falara e duplicata poderá ser
feita pela matriz ou escritório central, quando ̂ ocorrer a hipóte-
•e ao , *<arágrafo tín,ico do art. 47.

Art. 95 - Será permitido o uso simultâneo de duas ou
paia séries doe documentos" referidos nos itens I, II e III do
art. 90, âesde que se distinga,» P°r letras maiúsculas em eeriação
alfabética e tenham numeração indípesdento.

Art, 96 - A nota de transação* pcâ?1"0 eer conjugada com
» fatiara, desde que, atendidas aã exigências dêáí* ̂ esulÉuae11*0 pa-
pa com 8ss«a documentos fiaeais isoladamente.

Art. 97 - As faturae s duplicatas, notas fiscais e
tas de titnsação, recibos, guias e íemaie documentoa relacionados
lom o Ijnpístíje Industriaa « Profi8sSe»s, fiearSo & flispoBlçã* do

Pisco pelo praso.dE 3 (trSs) anos, excetuidas aã fitas detalhe fií
i registrado;. .-ao ccnecrvadas pelo deaureo de um •

•
ano, pí,ra o Eeimo fie.

ifcrt. 98 -*3a relação ao âocusentário referido neste ,Ca
•pítulOj o cfontrituinse observará as demais diopcsiçõés regulamen-
tarea exigi fias pêra cada caso. ,

Art. 99 - E facultada à Iteaenda a aceitação do documen
tário aíotaclo pelo Contribuinte conforce OE uses e costumes comer
ciais, bí-a cc-mo os elementos de caráter fiscal instituidos pela
legislação tritatária da União, desâe que presncham os requisitos
de controle fixadon nsste Regulamento.

CAPITOLO II
Das ila-turas e Duplicatas

Art.100 - As faturas e duplicatas que o contribuinte e
mitir, além das indicações exigidas pela lei federal, conterão:

' I - minero de orden;
II -.numero de inscrição do emitente no cadastro flsca"

§ l» - O minero d« ordem de que trata o item I íéete ar-
tigo, não ee confunde com a nuneração específica da fatura e duplica
ta, e será inpreeso tipograficamente,

§ 2» - As duplicatas eerão ex-lraídas em 2 (duas) Tias ,
no míniao, em ordem crescente, a começar fio número l (cia), dertnâo a
2» via permanecer em pod.er do contribuinte, p£..ra exibição & Fiscali-
zação.

§ 39 - A duplicata, en e*ue ciares, poSerá ser preenchi-
da à máquina eu a mão, por decalque a carbocc, não podendo conter e-
menâag, entrelinhai, borrões ou rasuras que préJud'quem a clareia «

xa veracidade de seus ragistros,
§ 4< _ Af duplicatas serão autenticadas na fora* do art.

123.

CAP1UJLO III
Da Hota de Transição

Ari. 101 - A nota íe transação, prrrlata nSete Eeguia -
-mento para oa contribulnt*B do iepÇsto de Imsáatrisa s profissões. -
conterá as seguintes indicações:

I - decoolnação "Bota,de transação"}
II - n&aero de oríe» e. âa ria fla nota;

III - nome, c 7ição c!o emitente;
17 - âata dá

V - naturesa i "„> a vista on a pra
»», •
neficietEçn-to c

VI -
fír .eaitifia a nota, bea
contribuinte fii

'VII - espeoifieição-6o s«

para b»—

-,-c-ntr» çnem
easo -seja -

ou da operação rra
lízada, quantidE.ae naiésíe, espécie,preço wsltíí^io » valor total das
mercadorias, quando for 6 caso;

VIII - nome, orlçSo do estabeleci -
. mento grífico, qtiantiâ&âe âe blocos, numero de notaeí BÍS e ano da

impreasêo.
§ is - r.5> ',es doe itens I, II, III

VIII, dêsts artigo,, et. -iEEnts»'
§ 2e - A nota de •"< sícr«Bte-a epsraçõss.,isentas

do l*písto ou dele ai íaverá infiicar, iaprssso ou a caria-
bo, o Siap^çitivo . Isr a'ise2.ç5o Ou a dispensa,

§ íi -Ia, eoEatar Sa-Kbta de Irajaaçío,
quer outras indic -ataríss» flo oontribuints, desde qie i
prejudlç :-^eEtOí

.

•~ l

Art. 102 -' A§ EO"1»? de transação cereo numeradas t?
graficamente, «a ordem crescente, ar7omé';5r ÔJ) rgiero l (um), e en
feixadas em - -ifcrmes.

Parágrafo único - No mesmo bloco, não poâerfio sí.T emi-^
tiâas notes de transação fora Se ordem, nem ser escriturado um bltf
co oem que tenham sido utilizados ou estejam simultaneamente em. -
uso os de numeração inferior,

Art. 103 - As notas de transação sci-ão extraídas em 3
(três) vias, que terão e seguinte destinação:

I - a primeira víh será entregue à pessoa contra quem
emitida;

II ~ a segunda e terceira vias permanecerão presas ao"
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tuoco, recolhendo a autoridade fiscal a segunda via, quando visi <
taro «etabelecimento, ealvo a hipótese da alínea "b" do parágrafo .
tfflico dSete artigo.

Parágrafo único - Quando a operação importar •» movi -
-«nttção de mercadoria ou matéria prima para fora do Distrito Pede
rsl, lerá observado o seguinte i

a) ee o transporte for feito por qualquer melo <jue não
o rodovlírio, a primeira via da not« de traneação acompanhará a ,!
«ercidoria até o" local do embarque; realizado («te, o documento se •
rá rsmítlio, pelo emitente, ao destinatário)

b) se o transporte for rodcnrtério, a primeira via da - |
nota de transação acompanhará a mercadoria até o local do destino í
para eer entregue ao destinatário pelo transportador, e, a segunda
ri», entregue por tete ao pSsto fiscal.

Art. 104 - Bo interesse do contribuinte poderão as no- j
tu d< transação conter sais de 3 (três) vias.

Parágrafo único - Bo caso déate artigo, o contribuinte
obedecorf, quanto à primeira a às duas últimas vias, o disposto no
artigo 103 • seu parágrafo único, devendo as vias intermediárias -
conter iiprtsao, abaixo do minero da via, o fia a que ee destinas.

Art. 105 - As vias das notas de transação não ee suba-
tltolrío rã euas diversas funções.

Art. 106 - A nuaeração das notas de transação poderá -
nr recomeçada a partir da unidade i

I - automaticamente, se a nova numeração vier precedi- '
it de linbolo alfabético ou quando tenha atingido o número 999.9991

II - a requerimento e a Juízo do ílico, nos demais ca-
Hl.

Art. 107 • A nota de transação terá preenchida por d«-
cilqt» a carbono, não podendo conter emendas, rasura», entrelinhas
o» kcrrõeo que lhe prejudiquem a clareza • a veracidade dos regis-
trei, "*

Art. 106 •• Aã notas de transação serão autenticadas na
fona do art, 127.

Art. 109 - Nenhuma mercadoria ou matéria prima poderá -
transitar no Distrito Federal desacompanhada da nota de transação,eu
J» prazo de validade, para os efeitos fiscais, será dê 5(cinco)dlas,
contados da data da emissão do documento.

Art. 110 - Nas devoluções de mercadorias e matérias pri-
me, (era observado o seguintes

I - se a devolução far total, a mercadoria ou matéria »
priu deverá retornar acompanhada do documento fiscal de origem;

II - sendo parcial a devolução, a mercadoria ou matéria
prlii deverá retornar acobertada por nota de transação ou nota fie-

^•jnnida pela pessoa que houver recusado a mercadoria.
§ 1« - Bo caso do item I deste artigo, o recusante deve-

rá1', to verso do documento fiscal de origem, anotar, datar e astinar
o wtlTo da recusa, apondo seu carimbo se for comerciante.

§ 2« - Ha hipátese do item II deste artigo, o recusante,
n»lota de devolução, além de descrever as mercadorias devolvidas, a
aotoí o aímero e a data do documento fiscal emitido pelo fornecedor.

§ 38 - Ainda no caso do item II, na nota que ficar em pó
^^•bcnsante, íste anotará número, data, quantidade, espéoíe •
raltr it i de devolução que emitir.

§ 4« - Se a devolução for parcial e o recusante estiver
por lei d« emitir nota de transação ou documento equiva-
•á obter Junto à repartição fiscal, a guia de remessa que

-cobertará as mercadorias ou matérias primas devolvidas.

Art. 111 - Na devolução de mercadorias em "demonstração",
íereií! eer emitida nota de transação, ou documento equivalente, em .
yi* H nenolonará o' número « a data do documento fiscal originário.

Art. 112 • Xs mercadorias não poderá ser dado destino dl
ferette ao Indicado no documento fiscal.

Art, 113 - A nota 4e transação eerá apreendida quando «•
i«i lançamento e apresentarem veementes indícios de fraude e subfatç
raisto, *,

CAPiroiò iv
Ca Nota riscai

\
Art. 114 - Ha movimentação íe mercadorias ou matérias -

jrliu MI transferencia,, m> devolução, «m demonstração, para beneft*
tiliMfe eu acabamento, ou ontrttè operações nío tributáveis, poder^
l (Ol6Hiuln(:« m^.t*t ••- — - 41*'

t* artigo, as exigências previstas para a nota de transação,
pítulo anterior,

Cos CapiJes de Máquina Registradora

Art. 11? - Nas operações realizadas pelos ee^abeleci-
contos a que se referem os Itens II, IV, XVII, XXI í XXIII, d»'
art. 1«, §2», díate Regulamento, o contribuinte poderá emiti» eu.
pão de máquina registradora dasde que obedecidas as e*igSniíí.,8 *
deste Capítulo.

Art. 116 - A máquina registradora, cttj» utilizado s«
rá previamente requsrida, deverá satisfazer os seguintes requisi-
tost

I - possn.ir mostrador visível ao pdblico;
U - emitir oupão contenflo as seguintes indicaçõsst
a)- none, endereço e inimero de inscrição do eatabels»

cimento)
b)- data e valor da operação;
c)- cdaiero consecutivo da operação»

III . possuir "fita detalhe" que registre, clara e fiel
men te , no ato da opsraçãft, os eleoentos constantes das letras "b"
e "c" do item anterior;

IV - oonter soaador ou totalizador visual ou de descar
ga em fita detalhe;

V - ser dotada de mecanismo de redução a zero, do ao-
mador ;

71 - poa/suir capacidade mlniaa para registrar 7 (seta)
algarismos.

Art. 117 - O mlmero consecutivo e o totalizador visu-
al referidos noa itens II, alínea "c", e IV, do artigo anterior ,
serão lacrados apía vistoria, vedada a violação do lacre, sob pe-
na de ser aplicada ao contribuinte a 'multa estabelecida na alínea
h, Item III, do art. 166.

Art. 118 - Apáa a vistoria da máquina registradora, 8
fetuada pala repartição fiscal, será fornecido ao contribuinte, -
•certificado de autorização para seu funcionamento.

Art. 119 - Para lançamento no Ragiatro de Operações «
guarda e exibição ao PÍEOO, o contribuinte, ao fia de cada dia, -
destacará da bobina da fita detalha, a parte rslativ» às operaçíss
realizadas.

§ l* - Ra fita detalhe que destacar, o contribuinte ,
além de indicar o rníaero correspondente dt redução do eonador a
eero, anotará tarabéa a soma das transações do"4ío, cago não poa-
SU9 a máquina nocasnsmc autfcfcátito, dê descarga,

§ 28 - Será considerada como irportáncia sonegada, a
diferença eatre a soma doa lançamentos registrados e a importân
cia reletlva à capacidade de carga da máquina registradora, quan-
to houver violação doa lacres referidos no artigo antericr, Im-
portando na alteração da numeração cronológica do mecanleroo
redução do senador e do raímerc consecutivo da operação, com o si
multâneo desaparecimento <3a fita cletalhe.

Art. ' 'a f i t a detalhe e do eu;
verá aer legível,

Art. 121 - Qjalquer d e f e i í o que á máquina reglstt-aijo
rã vier a apresentar m> , deverá ser coouni.
B repartição f iec

§ is - No caso dSste artigo, o contribuinte terá 10
'(dez) dias de. prazo para recolocar á cáijuina ea funcionaraenta , a
contar da data da ocorrência.

§ 2S - Se o prazo estabelecido co parágrafo ant .cr<:r
não for-euflciente, o contribuinte deverá Justificar a demor
travéa de declaração por eaorito, da firma i:;euabiiJa do conserta
«a máquina registradora.

|« § 3' - dquacto perdurar o coaaSrto da máquir
tradora, o cont r ibu in te , ee não pjasulr notas do trenseção, leri-
çará, no Registro de Operações, diariamente, o valor das opsra .
çõea, anotadas previamente em relação à parte.

§ 4' - Ss os lançamentos previstos no parágrafo antt
Tior forem sensivelmente Inferiores à média das transações que -
»lnham sendo registradas, de modo a gorar suspeita» de frauda, 9
contribuinte poderá aer colocado eob regime especial d« fiscal!-
»aoío.

.

TI TO IO 7

Pa «Hentlcajâo doa Livros e Docusi^ntoe ?lscalt
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CAPITULO I
Da Autenticação dos U.TTOS riscais

Art, 122 - Nenhum livro da escrita fiscal poderá ser
utilizado í«a prévia autenticação pela repartição cofipetente.

§ li . A autenticação de qv.* trata íete artigo cons-
tará d» tírmo de abertura, na prijseira página, datado • assinado
feio contribuinte) • de termo da «nosrraieeiito. na última página,
íatado e assinado pela autor:lâade fiscal, qua rubricará ou ohaa-

celará tídas aã folhes.
§ 2» - Ao entregar os livros para autenticação, o

'eontribuints í«vorá apresentar o cer-jificado de inscrição.

§ 3« - O contribuinte 6 obrigai D a aprsa.antar Oí livros

para autenticação pelo menos 10 (dez) dias antes da iniciar-lces »,

escrituração,
§ 48 - A autenticação doa livros f iocais obedecerá a 01

dea ds apresentação, e será feita no prazo máximo de 8 (oito) dias.
Art. 123 - Nos casos de alteração e transferência de e; -

tabelecimento, ou d« qualquer modificação nas características da
inscrição do contribuinte, continuarão » ser usados os mesmos li-
vro» fiacaia mediante termos noles lavrados,* «alvo motivo especial
que aconselhe seu encerramento e a autenticação de novos livros, •

critério do Pisoo.
Parágrafo vínico - Se as circunstâncias aconselharem *

'autenticação, de novos livros, ssrão observados os prazos indicados

•nos §§ 3« e 4« do artigo anterior.
Art. 124 - Ko caso de inutilização ou extravio ds livro

fiscal, será autenticado nSvo livro, após diligências que a autori-
dade fiscal Julgar convenientes a apuração do fato.

§ li - O extravio de livro deverá ser tornado publleo •
por aviso no Diário Oficial e num dos órgãos da imprensa local,

§ 2» - Caso se comprove dolo ou culpa do contribuinte,
ser-lhe-ão aplicadas as penalidades íue couberem.

Art. 125 - O disposto neste Capítulo aplica-se ao li- •
vro referido no artigo 73, a que estão obrimdos oa estabRt«nl'»«n-

toa eráfipnfl

CAPITOU) II
Da Autenticação doa Documentos Fiscais

Art. 126 - As duplicatas, notas de tranae,ção « notas *
fiscais de que trata o Título IV, deste Regulamento, 96 poderão «
»er utilizadas depois de autenticadas pela repartição fiscal.

Parágrafo único - A autenticação de que trata este ar.
tigo, será feita independentemente de requerimento, mediante a ft-
j) r e sente, cão do certificado de inscrição.

Art. 127 - A autenticação das notas de transação e das
notas fiscais constará de tensos de abertura e de encerramento, a-
p r . e t o o , a carimbo, no verso da última via da primeira e da líltin»
nota de cada bloco,

§ H - Cs termos de abertura e de encerramento, data -
dos a assinados pelo funcionário da repartição fiscal, conterão •
número de ordem de cada bloco, o nome, enderfço e número de Inseri
cão do contrílmlnte,

§ 28 - Alén da exigSncin contida no parágrafo anterior
aã notaa referidas neste artigo serão ainda, filia por fílha, auten
tlcaAas mecanicamente ou por moio de rubrica, chancela ou carimbo.

Art. 128 - A autenticação das duplicatas será f«l ta por
un 'â^c , mecánlcamer.tp nu por maio da rubrica, ;i ou carimbo*

TITULO VI
Da Baixa

irt. 129 - Sempre que determinado estabelecimento encer-
rar suão atlvidadee, deverá o contribuinte ou o seu representants .

"il, requerer, em formulário próprio, foru3c\do pela repartição •
fiscal, a baixa de inscrição, nc prazo de 15 (quinze) diasy^contado
da data da última operação,

Art. 130 -.0 pedido de baixa de ir.uorlcão será instrui-
de côa oe seguintes livros e documentos, .quando couberem-

I - certificado de inscrição;
II - livros fiscais e Dtirí:>»
j.1 . inventário das mercadorias B ma teriuB jjj.\t*o cm es-

§ li - Se o pedido de baixa sã referir a filial, agín-
cla ou qualquer outro estabelecimento dependente, o requerimento ee
ri Instruído com o eertifiçado d* 'discrição « los livros exclusivos

díeses estabelecimentos, facultado à ?iacalização, o exame dos re-

gistros do estabelecimento principal.
§ 2» - A critério da autoridade fiscal, ficará o con-

tribuinte obrigado à apresentação, ainda e entre outros, quando cou

terem, dos seguintes documentos!
I - distrato social, •» caso de dissolução de socieda •

de;
XI - contrato de compra e venda, se se tratar de transia,

rtncia de estabelecimento por venda ou cessão;
III - contrato social resultante de fusão de estabeleci -

mento j
IV - contrato social com as alterações havidas, se resuj,

tante de incorporação.
Artf 131 - A baixa de inscrição somente será deferida -

quando o contribuinte estiver quite cora a Fazenda, condição para.
que os livros fiscais possam ser encerrados com os competentes ter—
aos de baixa, lançados após a última operação.

Art. 132 - Apurado qualquer débito do contribuinte e se
este se negar a pagá-lo, será lavrado, nos livros fiscais, termo -

j circunstanciado de constatação de debite-, representando-se, após, -
contra o devedor, para oompell-lo ao pagamento.

Art. 133 - Os livros e documentos apresentados, à exce-
çâo do certificado de inscrição, serio devolvidos ao contribuinte -
no prazj de 8 (oito) dias.

Art. 134 - Tratanâo-oe de baixa de inscrição por motivo
íe transferência de estabelecimento por venda ou cessão, será fornecida
eo contribuinte certidão de inexistência de débito, ee for o caeo.

Art. 135 - A baixa de inscrição, em qualquer caso, cã»
importará na quitação do impfisto enquanto não expirado o Dr&zo legal de

prescrição.

TI TOLO VII

Ias Obrigações aaa mipreeas d,e Transporte, oos Armazéns uerais, ooa Es-
tabelecimentos Gráficos, dos Bancos e Estabelecimentos de Crédito, doe

Síndicos, Comissários e Inventariantes,

CAPÍTULO l •
Das Empresas de Transporte

Art, 136 - Aã emprSsaa de transporte ferroviário, aéreo
eu rodoviário, não poderão aceitar a despacho, mercadorias que tão este
Jam acompanhadas da documento fiscal devidamente autenticado

Art, 137 - As empresas de transporte mencionadas no ar-

tigo anterior, nãt> poderSc* entregar ao destinatário qualquer mercadoria
que transportarem, ee o documento1 fiscal competente não contiver o "vi|

to' da repartição.
Parágrafo único - O dlspSsto neste artigo não se aplica

to transporte de bagagem pessoal, de mudanças e pequenos volumeg não ré

..acionados com o imposto,
Art. 138 - Eo transporte rodoviário com a entrrra õa

mercadoria ou matéria prima diretamente ao destinatário, caso se verifl
que a inexatidão do endereço ou do nome cora tante do documento fiscal ,
o transportador fica obrigado a comunicar ao Fisco, no prazo de 48 (qua
renta e oito) horas, o local exato da entrega, ou o nome certo do deeti
natário, a fim de se exonerar de qualquer responsabilidade.

Art, 139 - Os transportadores, em geral, são solidaria-

mente responsáveis pelo pagamento do imposto e da multa que couberem, .
quando compactuarem, com o remetente ou destinatário, na integração do-
losa da mercadoria ou matéria prima nc movimenjp comercia1, do Distriti

Federal, mediante contrafaçâo de nome ou endereço do destinatário eu

qualquer outrc artifício.

CAPITULO II
Dos Aroazéns Gerais

Art. 140 - Ase represas-de armazéns gerais não poderão a!

celtar depósito de mercadorias ou matérias primas desacompanhadas de ao

cumento fiscal»
Art. 141 - As empréY'»9 de armazéns gerais, regidas pela

legislação federal especifica, ficam obrigadas a facilitar o exame de
eua escrituração e fonnecer ao Fisco quaisquer informações e dadoa rela

tivoa a operações sujeitas ao impSato,

Art. 142 - As empresas de armazéns gerais, aplica-ee

Eo que couber, o dispSsto no art. 139, destesRegulamento,

CAPITULO III
Dos Estabelecimentos Gráficos

|{ Art. 143 t- Além das exigências previstas neste Eegula

t mentoj e a fim de BJ» impedir a fraude pelo uso simultâneo de docj
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Bentos Tisoais, íica vedada, aos estabelecimentos gráficos, a la-
prc-saão dupla dâssea òocuaentos, OT> núaero e série.

CAPITOLO IV
Dos Bancoa e Estabelecimentos de Oréiito

Art. 144 - Os bancos e domais estabelecimentos de ore
dito fi£o poderão receber para cobrança,- deooonto, caução, custo -
dia ou apresentação a quem deva assiná-las, duplicatas que não -
preencham ae condições do art. 100, seue itens e parágrafos,

Ara. 145 - Os estabelecimentos referidos no artigo àn
terior fica» »inda obrijpdoa a franquaar a Fiscalização o exame .
das dwpllcataa retidas em carteira, relacionadas com operações tra -*
isitaa ao pagamento do Impísto ô* Indústrias • Profissões,

CAÍIUJIO V
Doe Síndicos, CoBlflíárloe e Inventariantes

Art. 146 - O» síndicos, comissários e Inventariantea,
ficam obrigado» e facilitar o exame da escrituração doe\falldoe ,
eoneopdatárloa e_inventariados, bem como a fornecer ao Meço

juer Informações relativas a operações relacionadas com o In
• de "inadstrias e frofleeôea*

TI TOLO VIII
D* Fiscalização

CAPITOK) I
lia Afão Piscai

Ar-t. .147 - A fiscalização do cumprimenta â«s obriga .
çõea tributarias previ»tão «B lei « nêst» fiesulamento -tem por ob.
J»tiro • salvaguarda dos Interessei da fazenda s será exercida me
diantef

I - orientação do contribuinte no cumprimento de euae
«Irigaçôes fiscai BI

II - verificação aã exatldão doa registros, declare •
coes e demais alensntoa que alrvaa de base a determinação doa da-
doe para pagamento flo imposto i

III - lavratura de notificações, intimações termos de
fiscalização, epreeneão, depósito e âe entoa contra os Infrato -
rés;

IV m apreensão âe mercadorias, apetrechos, documentos,
eução de quaisquer diligências que SB tornem necessárias.

Art. 148 - O procedimento fiscal resultante da noti-
ficação, intimação e termo de fiscalização terá validada por 90
(noventa) dias, a contar da data da lavratura, prorrogáveis por
igual período, antes de terminado aquele prazo, ae a ultlmaçâo •
das diligências o exigir, ^

Art. 149 - A fiscalização do impfisto d. indústrias *
Profissões será exercida i

. I - sSbre oe contribuintes « todos quantos dlreta •
ou indiretamente, tomarem parte naa operações relacionadas com «
tributo,

II - nas vias e logradouros ptfbllcoei
ÍII - em outroa locais, ou efibrí outros atoe. quando *

houver interesse do Fisco do Distrito Federal a defender e a rés
guardar, relativamente ao imposto de Indústrias t Profissões

Art. IÇO - O contribuinte e quantos, dlreta ao indl.
retamente, tomarem parte^em operações relacionadas com o impSst»
de Indústrias e Profissões, exibirão e prestarão èa autoridades
fiscais que p solicitem, todos oe elementos e Informações Julga.
floo necessários à fiscalização e ao pagamento do tributo.

Art. 151 - â autoridade fiscal, no exercício fle snai
atividades, poderá ingressar noa estabelecimentos daa pessoas a»
feitas ao imposto, a qualquer hora do dia ou da noite, desde qu»

smos estejam em funcionam»to.

CAPimo 11
Da FisoallzaçS.0 Especial

Art. 152 - Ao contribuinte será imposto regime esps-
3e fiscalização, sem prejuízo das penalidades que couberem,

quando l .
I - se recusar a fornecer ao Fisco os elementos ne -'

«esaárlos à verificação de <ju« eâp exatoa oe lançamentos relatl.
_vos aã operaçõe» tributávelat

£1 . fornecer ele-ier.tos insuficientes a ur.a perfol tá
fiscalização do tributo}

i
III - deixar de emitir aã notas e compr. s.-^ici •

dos neste Regulamento i
IV - receber mercadorias ou matérias pricus dasacoopa

chadas de doouir.entos fiscais)

V - recalren soore o estabelecimento f -spe!
tas da lEnçaitsntoa irreais 6ae transações t

, n - falsificar ou adulterar livroe, guias e
tos relaclo.nadoe com o ImpSsto. v «onegação >io •

7TI - I ludir , , embaraçar ou impedir , slst; e 9
por quaisquer meios., a ação do Fisco.

<u~t.l53- í aplicação do regime de fiscalização especi-
al ««rã (Jetantlnada pela autoridade competente, de oficio ou a '
peiiidr, doa funcionários encarregados da fiscalização fio trlbàío»

Art 154 - O .rogiais fie fiscalização especial consis-
tirá na investlgaçâç e apuração e;:ata da receita diírla, com' a
preoença permanente aã flscallsaç^o no ec"
prazo máximo de !0 (trinta) dias,

Art. 155 - Verificado co regime de í
eial que, sea motivo comprov:!datii£r.ta justificado, o vai
ia receita registrada pelo contrltiulnte é inferior ao apurado -
pela fiscalização, o infraKsr ficará sujeito dai por diante, -e
pagar o im.p6ato que for arbitrado con base côa elemento.
toe, até ulterior deliberarão 4a autorldads fiscal, il-
«o daa penalidades cabíveis.

CAPITO!/) III
Da Apreensão

, irt. 156 Podarão eer apreendidos mediante tSrao.oa
llrroc. aocuaentos « papeie que constituem prova de infração ao
•stabeleolâo neste Regulamento,

*ri, 15T - UB meroaaoriaa e matérias prlaaa ficam au
Jeltae i apreensão i

l - quando em trSnsi to i
a) ee desacompanhadas de aocumentos flecals apro -

prlaíoo, na forma estabelecida nesta Regulamento í
b) quando dão puder eer identificado o íeetimrarlo i

.'l - ee armazenadas ou depositadas, o armazenador ou
seposltario não exibir à Fiscalização, quando exigido, documen-
to que ooBjirov* sua origem;

113 - cm toíoa os casos'
a) ee nouver anotações ruisas ou evidencia de frau-

a» noa documentoa fiscais com elas relacionados, inclusive quan
to & origem e destino i

b) ae o amazenador, depositário, comprador, reme .
tente ou destinatário oão «ativer inscrito no cadastro fiscal
ciando • leso for obrigado.

i l' .Havendo prova ou suspeita fundada da que UB aérea
âoí-l*» ou na terias primas ae encontram em residência particular, se
râo promovidas buscas a apreensões judicial», sem prejuízo daa me-

1 dldaa aeceesárlas para evitar sua remoção clandestina.
§ 2» . Roa casos previstos neste artigo, as pessoas nela

rbferldaa responderão solidariamente pelo pagamento da multa a do
ImpSato devidos, quando comprovada eua conivência.

&rt, 158 - » apreensão far-se-á medlant» auto olrounatan
: eitdo qu« esrá lavrado em t (duaa) vias, DO olnlao, eendo a eegun.
; ta entregue ao infrator,

Parágrafo Oníoo - Se as mercadorlaa ou matírlaa prlaaa -
forea t* fáoll ffatsrloraçáo, essa circunstância eerá expresaament*
mencionada no auto de apreensão.

*rt. 159 - AS mercadorias a matérlaa prlmaa apreendidas
eerSo Jepoaltadae an locai» dealgnadoa pela repartição fiscal, pó -
íenío » próprio contribuinte eer nomeado fiel depositário íaa mes-
oas « Juízo da autoridade competente.

trt. 160 - Dentro de 60 (sessenta) dias, contadoa da a-
preensfio as mercadorias ou matérlaa prlmae poderio aer liberadas a
pós pre.enohiaento de tfidaa aã formalidades legala e o pagamento oa
íepáaito ao impfiato exigido a íds nrultas respeeUlvas»

§ 18 - Se aã mercadorlaa ou matérlaa prlmaa forea da fá-
oll deterioração, o prazo «era de 48 (quarenta e oito) horas, ae ou
tro menor não for fixado pala fiacalizaçâo, no próprio auto de ayr»

v fusão,
M • A d»volQ»4o
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Oto praj',; l^c.Tá c i do auto de Infra ç«o que houver sido l»
v

' 35 - .'.p .19 ou matarias primas I'.ber8â»s tran-
i . -.rão até ao destino com as guiaa de recolhiraouto do inpSsto e áe
rea&aan, quando a apreensão decorrer ds falta de emissão de docunen
te íiecal, caso «a que, easaa (-uiaa deverão ser escrituradas no» 11
Vroa competentes do destinatário.

§ 4» - lio caso <Jo parágrafo anterior, quando as aercado-
fiae o-.i matérias priin/ia liberadas forca ccneigi^das a usais de ua •
destinatário, para cada ur> jelee será eoitido usm J.T.JIS As rarsessa.

Art. 161 - Fir.íos oa prazo* do artigo anterior e seu pá»
práfo prioeiro, sen que o li: ' .-ri>i«c:-.3o techa satisfeito aã exigência»
estabelecidas neste Rejulaniinto, eerá iniciado o processo de veada,
*o leilão público, das mercadorias e matérias primas apreendida*, «
farA pagamento do imp<5sto, d<i imita e daa doepesas de apreensão,

Parágrafo único - Havendo saldo proveniente da arre-
ttata7ão, a favor do contribuinte, a repartição fiscal o coloca»
rá à sua disposição,

Art. 162 - A repartição fiscal, Independentemente 4a
Bçio cativei, quando verificar a existência clandestina de ati-
vldad® sujeita « inscrição no cadastro fiacal, promoverá E in-
terdição do -local e do ciercício da ativlâsde.

Art, 163 - Ko cumprimento do mias atribuições, espe-
cialmente no que dii respeito a iate Titulo, aã autoridades fia

-. poderão requisitar o auxílio da fSrça jnítlica quando vítl-
r-.".s d* crcbaraço ou desacato, ou quSirfo ee;ja ij-:cc-*ií! !o a eísti-
veç&o de medidas previstas em lei e r.' 8 te Regulamento, cinda -
que iião ee confiara fa to de f ; . í i i áo eu lei coao crir.e ou contra-
vt n ',

T! W IO IX
t>o Arbi trs

'l u ri* s « aã

Ari. lf* - Ficarão nuj f l l tas RO pagaaento Só
ficr fretimativa, arbitrado -p«la autdrldade f laçai i

I - os estabelecimentos localizados em reglís» í»
f-r.oos recursos «conSrclcoo e não tiver o contribuinte condições
fle manter escrita regular e de emitir Coirpj-&vaj.t«« íltcsis;

II . oa eataoelecinentos í» rudimentar crsECiíSçSo i
III - ee contribuintes sffbr* os quais pssarea fuaíeía»

e«*pelt«e de lançamentos irreais íe eu&e tr-aneaj3«si
IT « os contribuintes que falslf içares ou aíulltre-ro1»

Jírro», guias e doojuentoa, vlsaírto a sonegação Só tributo, 09
quando iludlren, embaraçarem, aificultiren ou isp«dir*K, »i»t»- '
»sStloa»«iit« e por quaisquer meios, * ação ío finco.

Art, 165 - O lipísto arbitrado »«r4 ealoalftío con Vj
•e na oiédla ia reseit» truta diári», apurai» ca for»« to wt, .
354.

Das Penalidades

_ Art. 166 - As liifraçÕe» a l»t» fieg-alaaectc serão >vu.
K t s.» cc.» as s«-uintee nrultaei

* " *_* ^ ^.OOOfOO ,Va?,r'co a^ CMist iya»)l
e) às firmas de capital declarado atí Cr» 100.000,00

'Caem mil orazslroi) e aos profissional* llberait estabelecido*
«u não com escritírio ou cor.cultdrlo, que não requererem na
Inscrição no cadastro fiscal do* contribuintes, na forma e no*
(prezes deste Regulamento;

t) ao* contribuintes que cão apresentarem a gula de ré-
•olhim«nto, na forma do § 2» do art, 36;

r c) aoa contribuintes encontrados funcionando ooj> «arao-
terísticas em desacordo com a* da respectiva Inscrição;

a') ao* que, no prazo flo ar*. 15, nio retirara» fla repar

tição íl»cal ol certificado âe Inscrição;
•) ao* que, na escritteaQão doa livro» e na emissio a«

documentos fiscais, não observarem a ofáw, a clareza, o asseio e a
•latidão do» lançamento», exigièos aeste RegulSB«nto;

f) aos que não encerrarem, ao fio ae cada exercício, a

•scrituraçSo 4o* livros fiacaisi
i * f) aos qp«, measalmeote, não encerrarem o Registre''
Compra* d* modo a oon»ign»r o valor total das compras do mís;

h) ao* ({a*, ao fim 4* cada exercício ou *m caso de venda-

íe CvUipree, KS nercaaorla» e aateria» ;ritr.as ea ta toque;
i) aos que, na esorifraraçãD do F.sgistro de Opsrações, o-

Bitlreui quaistiuer das indicações conoí&tts» dos itena I a IV do art(

641
j) soe qus, nos lugares pi-íprios do Hegistro da Opera -

çõeo, ielxarea d« aaetar o pagamento de tributo, r* foraa prevista
no art. 65)

1) aos que cão observarem, na escri^rureção do Ragietro -
4e JXiplicatas, a o rd aã da emissão das duplicatas;

m) aos que, na escrituração do Ecgistro de TransferSn -
olas uêo obserretrea o diepSsto no parágrafo único, fio art, 70;

n) aos <jne eaitirem duplioataa sm âasaoírdo coia o r-
leoiio no art, 100 dfste Eegulaaçnto;

o) aoa que cão observarei o" dlopSato no parágrafo liaico
do art. 8§, na escrituração da caderneta is isenção;

p) ao» que emitirem nota de transação, com a omissão da«
Indicações previstas nos itens I, IV e V do art. 101 e seu §25;

q) aos qus infrlgirem, nas devoluções de mercadorias 04
matérias priaas, o estabelecido no art. 110 e seus parágrafo»;

r) ao* que não atenderes, nas devoluções de oercaiorias
«n demonstração, o estabelecido no art. 111;

s) aos qus não laoçarea, na fita detalhe áe máquina ré- \
elstraiora, as ínlioaçõas constantes do § l», do art. 119;

II - de Cf? 10,000,00 (dez mil, cruzolroa) t
a) às fincas cos capital declarado de sais de ,..,,...

6$ 100,000,00 (cea ali cruzeiros) a Cr$ 500,000,00 (quinhentos mil
cruzeiro»), que não requareren sua inscrição no cadastro fiscal 4o» l
contribuinte»;

b) aos que, depois de intimados pela primeira rei, delia
r«m de ezlblr à Plssallzação os livros e documentos relacionados »
com o lapístc, ou descumprirea quaisquer outras exigências fise&ii!

e) aos que, cessadas suas atividades, por extinção ou
transferência, deixarem de requerer iaixa de inscrição do ectabeli*
cimento, ou a requererem fora do praao do art. 129;

d) sog que não declararem no Registro de Co&pra* o e*to.
tfí» inicial, nem encerrarem mensalmente ís«e livro de todo a coníij l
nar o valor total das coapraa do ais;

e) aos qu* não escriturarem os livros fiscais noa prazol |
previstos neste Regulaste ato;

f) aos que emitirem nota d» transação ou nota fle;al fi-
ra de ordett, ou lançarem mão de bloco* ssm que teohto sido u t i l lu -
Aos ou posto* sioultSneamente em uso os de mineração anterior;

g) aos que «mitlrea note de transação ou neta fiscal coi
dimaro de via* superior ao fixada neste Esguiamente, sem a Índio•
cão exigida no p»rígí»fo újileo do art. 104;

b) aos que emitirem nota de transação se* quaisquer
indicações constantes do* itens II, III, TT • VII do art. 101;

1) às emprtsaa de transporte çue, ea seus armazíns oa u
t*ííe»( entregarem mercadoria* ou matérias prisas sem apresenti;!)
da do^basmo fiscal que não contenha o "rleto" da repartição;

)) ao* contribuintes cuja mái;aiaa registradora não ispij
na, no onpão * fita de detalhe, de foras, legível, quaisquer das l»
Aleações oonstaate* das alíneas "a*, "b" e "c", do item II, do srt,
116, observado o iispãsto na Item III do nasmo artigo;

1) ao* estabelecimentos gráficos que Imprimirem doca»*
to* flieai* *en a* IndicaçiJe» constante* do item TTII do art. 101,
Inclusive oa qu* confeccionarea seua próprio* impresso*.

III - d* Cr< l?.000,00 (quinz» mil eru.eiros)»
a) ao* que ee utilizarem d* livros • documento* riaci-.i,

Oo autenticado* na fona díst* Regulamento;
b) aos que, dolosamente, rasurarem quaisquer das iiíi»

ÇÕ«s do certificado d* insericão t
c) aos que deixarea ds emitir quaisquer dos compronii

tes fitcai* relacionados no art. 901
d) ao* qi» derem, as via* de notas d* transação e de no-

tas fiscal*, destino diferente do estabelecido no* itena I e II, to
art, 103 • parágrafo único do art. 104;

•) ao* qu* transportarem mercadorias acompanhadas d s r ç
ta de transação «traída há mais de 5 ( c l n c o ) £iaa, contado* da dti)
Aã emissão do documento;

f) ao* que emitirem duplicatas sem a* Indicações cos»'
tantes do* itens I • II, do art. 100;

g) ao* qu* derem, ia nertadoria* ou matérias
««•tino âlfere^te^t* Indicado na no'ta d* transação ou Íc<ri2'
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h) ao* que, dolosamente, violaram e lacre dos dlapoal
ti»o« mecânicos da máquina reglatredora, raffcridos aos itens II,
«lícea "c", e.IV, do art. Ll6l

l) aos que não comunicarem qualquar defeito na máqui-
na rftylstr&dci-a, nem mjirem ds conformidade oca o dlspSsto noa
§§ 15, 2« * S» òo ert 1211

J) as empresas de transporte, aos transportadores Bin
goiires e aoa que tiverem mercadorias ou instarias primas eob eua
guarda, quando, constando doa documentos eu seu poder,destinatá-

ria nomes ou enderíçoa falece ou Inexatos, não comunicarem
.-) àa autoridades competentes, no prazo do art, 138:

1) às empresas de armazéns gerais que aceitarem depá-
eltoe de mercadorias ou matérias primas deaacoiEpatliadas de docu-
mento fiscai t

'«) aoa bancos e demais estabelecimentos de crédito »
,__jp)e dificultarei? ou impedirem o exame das duplicatas rstidaa em

Irai
o) aos síndicos, comissários e inventarlanteB, que dl

f ltarem ou impedirem o «lane da escrituração dos faliaoe, con
íárlos e Inventariados, ou ee negarem a fornecer. quaisquer

Informações eó"bre operações relacionadas com o Impãato.
IV - de C& 2p.OOOfOP (Tinte mil cruzeiros)
a) as firmas com capital declarado de mala de - ,

ttt 500.000.00 (quinhentos mil cruzeiros) a Crt 1.000.000,00 (UB
Bilião d» cruzeiros), que não tenham requerido inscrição•,

b) aoa que depois de intimados pela segunda vez, dei
. rars» de exibir a Fiscalização os livroa e docvaaentos relaelona-
eos cos o lapâsto, ou âeectmprlrea quaisquer exigências fisce'iei

o) aoa que'tão possuírem quaisquer doa livres fiocala
Instituídos por este Esguiamente;

d) cos que na guarda dos livros e docianentos utiliza
âoe^aio observarem o disposto noa arts. 57 e 97 i

e) aos que emitirem duplicatas sem autenticação;
f) aos que Inutilizarem fita de detalhe de máquina ré

glatrBdcra, rias da nota de transação • de -aota fiscal, destina»
oaa à Fiscalização;

g) aoa bancoa e demais estabelecimentos de crédito que
receberem, para cobrança, desconto, caução, custódia ou apresenta
cão a quem deva assiná-las, duplicatas não autenticadas;

U) aos estabelecimentos de qualquer natureza que recebe
r»»-, armazenarem ou depositarem mercadorias e matériae primas eea

..ii-a de nota de transação ou documento equivalente;
! - de Cr8 3.0.000,00 (trinta Eli cruzeiros)»
») às fincas con capital declarado ds mala da .......

W 1.000,000,00 (um milhão de cruzeiros) a Crí 5.000.000,00 (cinco
«ilhões de cruzeiros), que não tenham requerido Inscrição;

b) aos que, depois de Intimados pela tarõslra vaz.del.
âe exibir è, Fiscalização oa livros e oa dooumeiitoa relaclo-

cadoa com o impíato, ou descumprlrem quaisquer exigências flacalai
«) .aos que não apresentarem a declaração de seu movi -

•ento econfimlco, nas dataa fixadaa pela repartição fiscal;
d) aos que adulterarem ou falsificarem livroa, gulaa ,

actas e demais documentos relaclomdoa com o tmpfisto de Indústria»
• Profissões;

e) as empresas de transporte e aoa transportadores sln
guiares, quando transportarem ou receberem mercadorias desacompa-
nhadas dos documentos fiscais exigidos por este Regulamento, não
havendo sonegação;

f) às tipografias, estabelecimentos gráficos e congêna
rés que não registrarem, no livro "Registro 4e Impressos Fiscalaf
«u indicações constantes do art. 741

VI - de Crt 50.000,00ffl(clnquenta mil eruzetroa) i
•) às firmas coo capital declarado superior a ........

Crí 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), que não tenham rã .
querido Inscrição;

b) abe que, depois de Intimados pela quarta vez, deixa.
fem de exibir à Fiscalização oa livros e documentos relacionados
com o impSsto, ou descumprirem quaisquer outras exigências flacalai

c) aoa que, dolosamente, extraviarem ou Inutilizaram .
livros fiscais em uso;

d) aos que, mediante violação Aã máquina registradora,
alterarem a numeração cronológica do mecanismo de redução 4o soma
dor e do numero consecutivo da operação, com o simultâneo •"—•—
rsolmento de fitas detaUie;

e) aos estabelecimentos gráficos e aos

«eus prójrVs l~.
coo duplicidade de riumer&efio, aeria.-,-£o e outras Indic-açCsai

f) «ca que Impedirem t autoridade fiacal.no exer-'
«e suas atlTidades, de ingi-assar nos e-stabsleciaientoa, et
e consultórios de pessoas rajsitaa ao Imposto, a qualquer
dia ou da noite, desde que «s-isjan ei funolonanento, ou cr.ãe ee f.a
çe necíueária a presença da fiscalização;

g) aça que, por quaisquer meios, dificultar™ ou
dlrem a ação da fleialisação duraste o regime especial p:>
Tl talo VIII, Capítulo II, dista Rsgulsmanto:

h) às eaprêaas de te, aoa transportadora.?
guiares e «oa.qua tiverem mercadoria» ou matérias prlraae sob eua
gusrí.s, cus.Ko se negarem a permitir o exame dessas marosdorlas ou

a documentos de sua guarda ou reeponsalilll
dade, sollcitados ptlo Pisco,

§ H - Mas Epfraçcee para as quais não haja sido pr» -
vista penalidade específica, eerão aplicadas multas de valor entre
04 5.000,00 (cinco Eiil -aruselroa) e Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil "-

ros), segundo a gravidade ds lEfra;ção, as circunstâncias a-
gravantes e.atenuantes e oa antecedentss fiecale ao infrator, - a-
critério de autoridade fiscal,

§ 2» - Aã multas previstas usste artigo a no pr.-.-í-jrr-.fti
ajiterlor eerão reduzidas è ite-tsce quando o contribuinte não eeteja
eob ação fiscal e procure a repai-Ução coapetenta para. sanar qual-
quer irregularidade decorrente de lafração que não implique eji 'faj
ta de pagamento do Imposto,

Art. 167 - Aã empresas de trsnspcrte, os transportado-
res singulares e oa que tiverem mercadorias ou matei-las primas aob
sua guarda, flcem sujeitos à multa eqnlvaleate ao dSbro do tributo
sonegado, quando transportarem ou rsoeterein mercadorias ou maté-
rias prinas desacospanhadas aoa do cus ento'a fiscais exigidos por 5a
te Begulaaento,

Art. 168 - O eíndicc, leiloeiro, corretor. despachante,
ou qaea quer que facilite, proporcione^ ou auxilie, por qualquer
forma, a sonegação do tributo, no todo ou em parte, será punido
com a multa de Crí 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) « QJ 100.000,00
(cem mil cruzeiros), a critério.da autoridade competente que, ao a
plicá-la, levará em conta a gravidade do ato, as euaa oircunstfin -

' c i a s atenuantes e r cedentes do agente con rela-
ção àe dlaposlçôee tlêete Eejulanento e de outras leia e regulamen-.
tos fiscais.

Art. 169 - A" ^-s e funcionários administrati-
vos que embei-a: -altares a ação do Fisco, sem
préjuiae.das penas eatatutárlca e criminais cabível», serão puni .
doe com multa de aí 10.000,00 (aez-isil cruseiroa ) a CHt 30.000,00 -
(trinta mH oruselroa), a critério' da autoridade fiscal competente

que, ao aplicá-la, levará ea sonta a gravidade do ato, as euaa cir-
cunstâncias atenuantes e agravantes e oe antecedentes do agente com
relação às disposições diste Rs£ul-,.jiento e de outras leia e regula-
mentos fiscais

Art. 170 - O contribuinte que, Cos prazo» legais, dei -
rar de satisfazer o pagamento do imposto no todo ou"~ em parte, apura
ds a infraçào mediante exame de eaorlta de natureza fiscal ou comer
oial, ou aindi -de documento que com o meaao se relacione, fica obrl
ga-fto ao pagamento de-Imp6sto devido, acrescido da culta de valor i-
gnal ao tributo não recolhido, nunca inferior a 0$ 5.000,00 (cinco
mil cruzeiros).

Parágrafo único - Eu caao de dolo ou má fé, a multa y*Z
• rã aplicada em d5bro. >***s^̂

art. 171 - í imposição da* penalidades previataa no-ar»
ttgo anterior « sen parágrafo/ínlco, não exime '«""ínfrator do paga . v

Ben-w, ainda, da multa de 20* (vinte por csnto) afibre a valor d«
telooto âOTMo, mala a mára de l* (u^'por cento! por mês ou fraçâo-

-'Boe t8rsto« de art. 39. ^^"

ârt. 178 * felvo prova em contrário, presume-se s doía
eu s má fé quasttâo -és verificarem quaisquer das eeguintee Irregular! !
uadee ira outjríis análogas i

I - contradição evidente entre o* livros a dooúmentoa
e «a eltmeato» das declarações e gaias apreeentadaa à repa

II . BBulfesta íiícoraânciu na aplicação dos
- l»5Sla a regulamento» pertlnentee ia obrigeoêes fiscali

doa ooBtTlímlotea m responadveia l y"'

adaa à repaj.
"j '"'

prrceltoa •

POT partt

- prestação de Info-rtieçSes e comunicações falsas ao
H*oe,' eoa respeite «o» ̂ toc ^«radgree is ob^rlgaçôea tridutáriaBj ,
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IV - r.niaa-ÃG da lançamento» nos livros, fichas, declara-
ções 011 rvloc, cie "[;•>;•;?,, ativida.âeo ou operaçCea que constitua» fa—
t/is gei-aiorss de obrigações tributária».

Art. 1?3 - Aã penalidades previstas neste Regulamento -
rrr»o epl ic ?.rte a ea díoro rio» CAPO» de reincidiria, eiceto a multa
f. ti itérí . "'ícior-JidaB 1:10 art. 39»

'•rraío único - Considera-se reincidência a repetição

tu Iriíraçío to ui «osso diapositivo, pela mesEa pessoa física ou fa

ríilca, cS*r-"is de Julga-âa âtfiiutiv&aeiíte a iafração anterior aã es
í era adirí-ixi »tT*t1 vu..

Art. 174 - is r.ultas eerão cumulativas guando houver —
«caçoai tantemaEta infração a dígp&sltivoa regalacent»res e falta ou

iirjriíiciíncla de pagam ente tio impíato.

Art. 175 - Na imposição de penalidade a lei tributária
ruivo, eulica-a* a ato pretérito não definitivamente julgado i

I - quando deixe d* defini-lo COES l&íraçíoi
II - quando lhe comina penalidade m*no» »»T«rm que B

l«i anterior.
.«:.-•',. 176 - As cultas a çce cê refere iate B«£ula»«s:to

serão ir.p;j ' .ya p«l* autoridade fiscal competecto,

TITOLO II
lias Disposições Gerai»

írt. 177 - t facultado a qualquer interessado dirigir
Consulta *íi>r« matéria tributária a, autoridade coapetecte,

C H - A r»apo«ta desfavorável ao contribuinte, obriga,
e, dês "R -"i-3£^, ao recolhimento do tributo, independentemente do r»
curao aci-sli.'. st.rativo que couber.

§ 2* - nenhum coatribuir-t» poderá ser conpelido a cua-
j-.rir oti-lgação fiscal ou a pagar o impíeto, quando a matéria de na
tureia controvertida estiver depenéando de solução de consulta.

5 3a - C contribuinte que procsàeu na conformidade de
tioluçõea dsdaa às suas consulta*, fica iaento de penalidaòes que
decorram de decisão divergente, proferida pela instância superior,
mas ficará obrigado a agir de aaSrdo-.com essa decisão, uaa v«z jjue
lhe seja da<Jn ciência.

Art. 178 - As quantias indevidamente recolhidas aos co
frés do Distrito Pederal, em pagamanto do créditos fiscais, serão
reetituidas a requerinento e de ofício, no todo ou em parte, tão
jronto ee^apure a irregularidade do recolhimento.

Parágrafo \ir.ico - !l£o serão restituídas as multas ou
parte de multas pagas anteriormente à vigência de lei que abolir «a

.Mir a pena fiscal.

Art. 179 - O direito de pedir restituição ís quantias
pagas indevidamente, prt-screve em 5 (cinco) anos, após o ano finaa
ceiro em que se verificou o pagamento.

Art. 180 - O contribuinte que, depois de intiiaado por
4 (quatro) vezes consecutivas, sistematicamente se recusar a exl —
tir à Fiscalização livros e documentos fiscais ou embaraçar por
quaisquer meios a apuração do impfisto de Indústrias e Profissões ,
terá a licença do seu estabelecimento cassada, sen prejuízo das de

Ciais coirlnaçãea legais prescritas neste Regulamento»

TITULO XII

Das Disposições ?inaia e Transitaria»

Art. 181 - Terão cancelada, de ofício, eua inscrição,
' es contribuintes do inpfisto de vendas e consignações no Distrito

federal que, por f6rça da Lei n« 4.191, de 24 Se der.embro de 1962
passaram a contribuintes do impfiato de Industrias e Trofissões.

j § ia - Procedido ao cancelamento referido neste arti-
go, as pessoas físicas ou Jurídicas atingidas, ainda de ofício,se
rão imediatanente inscritas no cadastro fiscal, como contfibuin -

tes do impSsto de Industrias e Profissões.
) § 2« - Oa contribuintes nas condlçSea do artigo e pa-
rágrafo anteriores, depois de notificados, terão o prazo de 10
{dez) dias para apresentarem, coo o certificado de inscrição, os
livros fiscais, a fim fle, no livro Registro de Vendas à Vista,ser
lavrado o termo de encerramento, e, noa demais, oa termos da al-
teração havida, aplicando-a'!, ainda, no que couber, o disposto no

Titulo VI, diste Regulamento,
Ljrt Art. 182 - A« Infraçõea estritamente fornaia as dls-
çoBiçõíS aíate H*gulan«t1x>, até 60 (s»sa«nta) dia» contados da -

•Aia publicação, nãp BsrSo ol)j«-to de ação fisoe.1, dsade tye o i«-

âS3E4â9a*Btí í «

agido com artifício doloso ou intuito d* fraude.
Art. 183 - Os atuais estoques d« notas fiscal», as -

.vendas e de duplicatas, que não possuam tfidas as características
ixiglda^ poderão ser utilizados até Jl de dezembro de 1963.

Parágrafo único - No caso díate artigo, a» Indicações

essenciais previstas neste Regulamento, poderão ser feitas à má-

quina ou a carimbo,
Art. 184 - O inpfisto devido pelos contribuinte» do IB

pSato de Tndúatrias e Profissões, nas operações realizada» entre
li d« janeiro de 1963 e a publicação deste Regulamento, «era pago
por gula, «em multa, dentro d« 30 (trinta) dias, a contar da datt

da mencionada publicação.
Art. 185 - Aplicais-se, ainda, na administração do l«-

pStto de Indústrias e Profissões, no que couberem, aã disposlçõe»

relativa» ao impSsto de vendas e conaignaçõe».
Art. 166 - Fica o Superintendente Geral da Faseada

autoritedo a expedir »• Instruções que se fiterem necessárias a a

plicação díat* Regulaaento.

Art. 1S7 - Zste Regulamento entrará em vigor na data

lê sua publicação, revogadas as disposições eta contrario.

Brasília,

1VO DE HA8ALHÍÍS

PREFEITO

r.o B» :'«>fl3rsiA3 «
r«fer« o art. 2 J dlsU B«gulai««nto - .

I - baacoa, caaaa bancária», companhias 4a a«gwoe e respec.tivaa
•gêocias *• '

II . "cebarsta", "nlght-Clttb»" » «etabslaeiaento» congénere» 5 f
III - companhia» d» capitalização » respectiva» a<jân=ia». 4 %
11 - b»rb»ariaa, Inítituto» d» beleza a astnbelaeimeàtos eongín*-

ra» *
T - «afoutaria», «atallar»" 4a moda o eostur» a 4» confacçõe»

aob encomenda • •
'vi - «mpríaae d» transporta... ..-•«
VII - agíneles de viagen» * *

VIII - agtncis.» 4» locação oa eeseão 4e filmas clasaatográfioos^ooa
ou a«B participação «a reada bruta ou líquida 4as exibiçc»».

IX - agínciaa 4» locação d» máquina», aparelho» 9 objeto» 4ivar -
80»

X - araazéns gerais, depósito» • frigorífico» 4» aluguel l *
XI - guarda «ovei» a aglneia» 4» mudança»

Hl - conaultérioa a escritárioa profissional» •
XIII - empresas 4» loteamaato » 4a venda 4e imóvei...... t t

IIV . agínclaa 4s loteria» ••••• * *
XV - empresa» de publioidad» e propaganda •

XVI - laboratório» da anállaa.raioa X, íletrocardiografia • aarvi-
çoa aimllarea

XVII - bllharea, "«noolcera",, boehiaé e eiBllere» «... 4 í
WH! - empresas 4» engenharia a construção, reforma • pintura 4a

~ predica e 4e execução 4e obras ocagenarta, por a4miniatracao
ou empreitada. .......i........

XIX - garagens, oficina» Mcínlcs» e 4a vulcanização a recauchuta-
gem 4e pneumático». • •••

OL - oficina» de reparação, eoMârto, pintura a rjfonaa 4» quais-
quer objeto»! 4e aarviçoa girai» 4a aaauteaçe.o • canaarvaçao
4a oáquinaa e aparelhos;

XXI - "ateller»" fotográfico»! lavsaderise e tlatarcirla»! fjjogm-
fia», serviço» gráfico» e d» encadernação . • • • ' *

XIII - amprlaas 4a a4mlnlatra9ão e oom»»rv»«4o l» IfJÍTtltM
HH1 - posto» de gaaolina — • •••

XXIV - empríaaa conceaslonáriaa 4a serviço» 4» utilidade pelica... 2 í
XIV - escritório» 4» conlasõa» • representações por o»»^«, jrópri»

ou 4e terceiro». 2 >
XXVI - »»critório» <t» corratagam da imóvel.», seguro»-» atine)**»

conglDarea • • * ••
XXVII - companhia» d» «nvsetimento» a pertlclpaçõt» * respectiva» a-

gíncia» •••
XXVIII - «mpríaa» fuMrária»

- paasõe» a hosp«4»ria» «• * *
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DECRETO N' 254 DE 5 DE NOVEM-
BRO DE 1933

O Prefeito do Distrito Federal no
uso de suas'atribuições legais,

Considerando a necessidade de pro-
porcionar meios de habi abilid,?,de a
considerável número de servidores da
municipalidade de Brasília, em sua
grande maioria impedidos de dar às
suas famílias condições de conforto e
higiene;

Considerando ser realmente desu-
mana para os nossos-foros de capital
Civilizada a verdadeira promiscuída-
oe em que muitos servidores atual-
mente vivem, tão prejudiciais ao tra-
balho que exercem, à saúde e à har-
monia da família, além de fazer cair,
aos poucos, o nível de vida;

Considerando tratar-se em grande
parte, de entusiastas pelo ideal de in-
teriorização da capital, dedicados e
idealistas, jogados agora a tal situa-
ção que tanto fe-.'e a sensibilidade
deste Governo; resolve:

Art. 19 pica instituído o Fundo Ha-
bitacional dos Servidores de Brasília.
a ser aplicado exclusivamente na
construção de novas unidades habita-

xcionais no Distrito FecV:al e cons-
tituído, obrigatòriameinte, peles re-
cursos resultantes das seguintes fon-
tes:

o) importâncias destacadas dos re-
• cursos federais entregues à fTOVA-

CAP;
b) doações;
c) alugueres devidos à NOVACAP

por locação de seus imóveis residen-
ciais;

d) quantias devidas pela amortiza-
ção do pagamento dos imóve, s ven-
didos pelo FHASB;

e) subvenções, verbas, lucros, juros
e dividendos operí.ções de crédito e
outras fontes de receita que vierem a

destinadas ao FFVSB e obieto de
deliberação da Diretoria do mesmo e
de dec!são dos órgãos administrati-
vos da Prefeitura do Distrito federal
e NOVACAP:

Parágrafo único. São beneficiários
do FHASB os servidores municipais e
os. abrang!dos pelo artigo 40 da Lei
n9 4 243 de 17 de Julho de 1963.

Art. 29 O FHASB será dirigido por
uma Diretorki nomeada peio "Prefeito
do Distrito Federal, para um período
de dois anos, composta de 5 (cinco)
membros, dos quais obrigaòriamente.
um será Engenheiro, um Arquiteto.
um Advogado e um representante dos
servidores.

Parágrafo único. Puncionarl junto
f»o FHASB uma Delegação de Contro-
le constituída de 3 (três) membros
com a função 1e fiscalização contá-
bil-financeira do Fundo.

Art. S9 Para as suas despesas ad-
ministrativas em cada exercício o
FHASB poderá dispender até 0.2%
(dois décimos por cento) dos seus re-
cursos anuais.

5 l' O pagamento de despesas será
feito, exclusivamente com quantia;
recolhidas ao FHASB.

ç 2' A Diretoria >1o FHASB recui-
sitará da prefeitura do Distrito Fe-
deral ou da Novacap os servidores in-
dispensáveis aos ,,eus serviços sem
prejuízo dos seus direitos e vanta-
gens.

Art, 49 O Imóveis edificados pelo
FHASB serão vendidos mediante con-
trato hipotecário aos servidores indi-
cados no parágrafo único 'do artigo l'
observados as seguintes normas:

o) inscrição- mediante requerimen.
to dirigido ao Presidente do FHASB
comprovando:

bi ser servidor municipal ou abran
gldo pelo artigo 40 da Lei númer
4.242-63;

c) não possuir imóvel residencial
• em Brasília;

tí) não ter adquirido, em qualquer
época, imóvel residencial em Brasí-
lia.

Art. 5? Os servidores que residirem
«m imóveis pertencentes à NOVACAP.

do Distrito Federal. 'Fun- ; rá preferência, sucedendo-a nesta
preferência o servidor que não seja

Prefeitura
dação da Gafa popular. Banco do
Brasil S i . , BNDE — Banco Nacional
o Deseril:>:vimento Económico socie-
lades de Economia Mista, autarquias
m qualquer imóvel vinculado ao Gru-
o de Trabalho de Brasília, somente
erão direito a aquisição de residên-
ias do FHASB devolvendo os mesmos
,os xespectivos proprietários.

5 l? A devolução de que trata este
rtigo será feita, obrigatoriamente
x>r interméd'o do FHASB.

§ 2' As restrições contidas no pre-
ente artigo .stender-se-ão ao côn-
uge. ascendente, descendente, ou

que viva em dependência eco-
lômica conjunta do interessado,

Art. 69 A preferênc:'a para aquisi-
ão de imóvel edificado pelo FHASB.
era determinada entre os candidatos,
ibedecido o critério a seguir:
a) l (um) ponto nor dia de efetivo

exercício em Brasília.
b) 120 (cento e v;nte) pontos por

ependente, constante da ficha fun-
cional.

c) em caso de empate, terá prefe-
•ência o servidor de maior tempo pú-
>lico em Brasília.

Art. 7° O imóvel adquirido
PH A.SB. não poderá ser objeto de
Qualquer transação, ou mesmo loca-
ião ou sublocação, enquanto não es-
,iver inteiramente quitado, não po-

dendo responder por dívidas parti-
culares do comprador ou seu cônjuge.
bem como ser gravado de segunda hi-
»teca. destinando-se exclusivamente
a habitação do servidor e seus. depen-
dentes .

Parágrafo único. Verificada a desti-
n«r-ão do imóvel adquirido em desres-

ao .item anterior, o FHASB
providenciará a rescisão do contrato,
serdendo o servidor as importâncias
|á pagas em benefício do Fundo.
;cn?tando do instrumento contratual,
declaração de que fica consagrada a
ação re^tegratória de posse, como a
escolhida pelas partes para dirimir
as lides.

o
proprietário de imóvel residencial de
Brasília, em igualdade de condições,
devendo sempre o FHASB ser cientifi-
cado da venda, expressamente, com
60 (sessenta) dias de antecedência.

Art. 99 Os imóveis construídos com
recursos do FHASB. serão vendidos
com base no seu valor atual, aferido
através 'de avaliação, proc&dida, à
época da operação, por uma comissão
constituída de um avaliador da Pre-
feitura do Distrito Federal um da
NOVACAP e um representante dos
servidores.

5 l'-' A venda dos imóveis não po-
derá ser feita por preço inferior ao
seu custo efetivo, nele compensada a
desvalorização da moeda.

5 29 O pagamento de preço dos
imóye:s alienados poderá ser efetuado
à vista ou parcialmente através de
instrumento público de compra e
venda com pacto adjeto de hipoteca,
em prestações mensais sucessivas e
mediante consignação em folha de
pagamento.

5 39 Na hipóteses de parcelamento
do preço, a prestação coresponderá.

ao l no mínimo, a 30% (trinta por cento)
do total bruto, inclusive "diárias de
Brasília", percebida mensalmente pelo
servidor e pelo seu cônjuge.

5 4? O valor da prestação será rea-
justado- proporcionalmente, às alte-
rações dos vencimentos em salários
que venham a beneficiar o adquirente
ou seu cônjuge, de forma a correspon-
der, no mínimo, a 30% (trinta por
cento) da remuneração total mensal.

§ 5P O valor da prestação compre-
enderá:

a) juros de 12% (doze por cento)
ao ano calculados, sobre o capital a
amortizar;

b) amortizar, no valor do saldo
havido, após dedução da parcela re-
ferente aos juros de que trata a alí-
nea anterior;

§ 6' O valor da prestação, calcula-
da nos termos deste artigo, deverá

Art, 8? Cãs» o servidor queira ven-
der o imóvel adquirido, o FHASB te-

'comportar, pelo menos, o pagamento
integral dos juros.

IMPOSTO DE RENDA
j Lei n» 4.154, de 28-11-62.
Í Decreto n' 1.518, de 13-11-62
5f Decreto n? 1.920, de- 19-12-62.
| Ordem de Serviço n" D.I,R. 63-2,

de 26-1-63

DIVULGAÇÃO N' 826

t(2« Suplemento),

PREÇO: Cr$ 45.0P

A VENDA i

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l

rVgência I: Ministério da Fazenda

Atende-se • pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

5 7? As prestações não sofrerão di-
minuição alguma em razão de trans-
ferência de adquirente para fora do
Distrito FederaL prevalecendo, nes-
tas hipóteses, o valor da última.

§ 8' Além da prestação mensal, de-
vida na fornia do parágrafo anterior,
o adquirente estará obrigado ao pa-
gamento mensal, juntamente com a
de prestação das parcelas relativas a:

a) ir^rnio de seguro do imóvel
contra os riscos de fogo e de explo-
são;

b) prémio de seguro de vida em
grupo de capital decrescente, destina-
do a assegurar o pagamento do saldo
devedor do preço, em caso de morte
ou incapaiodade total permanente do
adquirente;

c) os seguros a que se referem as
alíneas anteriores, serão feitos nas
Instituições de Previdência Social, in-
clusive no IP ASE.

5 5? As despesas a que se refere o
parágrafo anterior se incluem na per-
centagem no parágrafo 49 deste arti-
go.

Art. 10. O prazo para pagamento
do preço não terá termo fixo. uma vez
que as prestações estão sujeitas ao
reajustamento previsto no § 4° do
artigo S9.

Art , 11. O pagamento do preço po-
derá ser antecipado pelo adquirente,
no todo ou em parte.

Art. 12. A Diretoria do FHASB
elaborará o Regimento Interno den-
tro de 30 d'as e bem como as instru-
ções do,plano habitacional de que se
ocupa este Decreto, submetendo-os a
aprovação do Prefeito.

Art. 14. O presente Decreto entra-
rá em vigor ria data de sua publica-
ção revogadas as disposições em con-
trário.

Brasília, em 5 de novembro de
1963. — Ivo ãe Magalhães. Prefeito.

DECRETO TJ9 255 DE 5 DE NOVEM-
BRO DE 1963

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no artigo 20. III
e IV. da Lei n9 3.751. de 13 de abril
de 1950. e tendo em vista o relatório
anrespntado tielo Interventor da So-
ciedade de Transportes Coletivos de
Brasília Ltda. decreta:

Art. 19 Fica prorrogado pelo prazo
máximo de trinta dias a intervenção
na Sociedade de Transportes Coleti-
vos de Brasília Ltda.

Art. 29 E' designado Interventor <>
Engenheiro Carlos Mauro Cabral.

Art. 3' Ficam automàticaments
afastado? das respectivas funções 03
atuais diretores da TCB.

Art. 49 O Interventor deverá tomar
as providências necessárias ao fun-
c'onamento regular da empresa apre-
sentando no nrazo a que se refere o
artigo 19 um circunstanciado relató-
rio apreciando a situação geral da
Sociedade e sugerindo as medidas ca-
bíveis e convenientes a serem adota-
das.

Brasília em 5 de novembro de 1983.
— Ivo ãe Magalhães. Prefeito.

DECRETO N? 256 DE 5 DE NOVEM-
BRO DE 1963

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o término do prazo de in-
tervenção, resolve:

Conceder exoneração do cargo de
Interventor da Sociedade de Trans-
portes Coletivos de Brasília Ltda., ao
Tenente Coronel Hugo Hortêncio de
Aguiar.

F--|MDfa. em 5 de novembro de
1963. — Ivo de Magalhães. Prefeito.
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pois de recolhida a importância res-
pectiva.

Cláusula IX ~ o contrato ?aducr-
rá de pleno direito, independentemen-
te de interpelação judicial e sem que
ao concessionário assista direito a
ação para reclamar indenizaçao nos
seguintes jasos:

a) se, ressalvada a hipótese de for-
ça maior a ;uízo do Diretor Geral de
Aeronáutica Civil ou de prorrogação
de prazo por este dada, a exploração
dos serviços nã0 for iniciada dentro
de trinta (30) dias, a contar da data
do registro do contrato pelo Tribunal
de Contas, ficando entendido que, se

sse_ Tribunal, recusar o registro, c
Governo não responderá por nenhuma
indenizaçao;

6) s« o serviço ficar interrompido
por mais de quarenta e oito (48)
horas, salvo motivo de fôr.ça maior;

c) se o concessionário falir;
<í) se o contrato for transferido

sem autorização da Diretoria de Ae-
ronáutica Civil;

e) se o concessionário sublocar no
todo ou em parte, a aérea destinada
ao negócio de sua exploração; ou exer-
cer outras atiyidades não relaciona-
das com Q objetivo dessa exploração:

f) se, decorridos três (3) meses
sem que o concessionário fecolha, as
taxas, a caução, desfalcada das res-
pectivas importâncias, não for reuons-
tiuída no prazo fixado pela DAC;

ff) de modo geral se, pela repetição
contumaz de transgressões graves ou
por não se aparelhar de acordo cprn
fts exigências do serviço, tudo verifi-
cado e estabelecido em processo regu-
lar, com defesa prévia assegurada ao
concessionário, .ficar evidenciada a
nacessidade da rescisão.

Cláusula X — O proponente cuja
pronosta tiver sido aceita perderá a
caução depositada e quaisquer direi-
tos decorrentes da preferência conse-
guida, caso, não assine o contrato no
prazo de cinco (5) dias contados da
data do ̂ recolhimento da notificação
que, psrfa ês?e fim lhe for expr

• Se o contrato não for assinado por
ê1? no prazo estipulado, serão eon-
vidados os demais concorrentes, na

as tiverem sido cl"
•nesmas penal1

do ' •v.iuelos 411 •'
* a •""•'•fift-lp no prarp fixn

a cn:""o c^rrriàtda na forma do
it.To um (1)' d0 Cláusula Terceira

T/ — A Diretoria 1e Ae-
' 7!1 reserva-se o r'

r'- ' d rar soberanamente a idon;

a e a capacidade <"'
r-
C"

••'•n — o-

;.':a. d?>
F''

d p
•

f-n

'O '?! q" rnh.lbm ã?

Pflffí

' N9 '

A Dl tcl fl9

/- •* ̂ nue *.s
'••iras do flip* J1"""1

dn • o do* ^r.

ohii r-R-^t>-- n° !??3 5? flndor* —
•P!" rT^ T .^ - ' "^ Çílvtí^ P^^Ttí1" '^^

V&stlmentr) ";íelvL.i adicional oro-

longamente do Pátio da Estação de
.oirog ck> Aeroporto do Galeão

Estado da Guanabara, sob as se-
guintes condições:
l* Condição — Da habilitação da

firma — Documentos exigidos

a) prova .de caução depositada de
Cr$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta
mil cruzeiros) para garantia da pro-
posta, à qual deverá ser feita na
Caixa Económica Federal;

b) certidão relativa à Lei dos dois
terços, fornecida pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio ou
respectiva Delegacia Regional (atual-
mente Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social) — Lei m 3.765, de
22-7-60;

c) prova de personalidade jurídi-
ca do concorrente (registro da fir-
ma individual, contrato social ou
estatuto, tudo devidamente legali-
zado) ;

tí) prova de quitação com o Ser-
viço Militar (.Certificado de Alista-
mento Militar, Certificado de Reser-
vista ou Certificado de Isenção Mi-
litar) ;

e) prova de quitação com o Im-
posto de Renda, m&diante certidão
expedida pela Delegacia Regional do
Imposto de Renda, ou pelos- órgãos
competentes do Ministério da Fa-
zenda, no interior;

/) prova de exclusividade, se for
o caso artigo 246, letra "b" da
R.G.C.P.);

g) prova de nacionalidade, sendo
estrangeiro;

h) prova de quitação da firma e
dos engenheiros com a C.R.E.A.;

i) instrumento do mandato (.pro-
curação), necessário: 1) quando não
for o próprio tratando-se de firma
individual; 2) tratando-se de ;
jurídica, não for aquele a quem por
força legal,- contratual ou estatutá-
ria, esteja outorgada capacidade para
o fazer;

j) prova de cxie foi arqulv.
.-.ta cte

cia Dintoria era exercício ou
então folha do órgão oficial que a
publicou, se for o c

/ç) prova do

ou de
•

Z) prova dê c
U o de 3 '

que c:
rência a idoneidade financr
firma Concorrei:

m) pivva de quitação com a mu-

ra) prova de i *« o im-

o) prova de quit?çao de

i Lei do In" Cou-

qy prova de ali
;ou nas últir.

ou, eu. s jus

r) prova de que t"
..'tentes cio

e 5 de junho de 1945, ar-

-:;o do E?íaclo, onde
tiver Sede, referente ao

•lera! n? 5-0,423, d'e 8 de
1981:

í) relação d.L dispo-
firma, de

acordo com 'as especificações cotn-

Obse~r-:-"~;o — 1) A doc-imentaeão
ae :ma relacionada, deverá ser apre-
sen'acla em pasta de cartolina, com

jlna-.ce, ate as 18 (d?zo:to) horas do
idia 11 d? novembro* de IDí-S, no Ser

.."••ncia, para ;:
os idoneidade de

concorrente, inclusive a caução pre-
vista na letra "a" que deverá .ser
apresentada nessa mesma data.

2) A firma interessada, deverá
apresentar a documentação constan-
te da presente Concorrência (l» Con-
dição" com firmas reconhecidas; as
cópias fotositáticas, quando apresen-
tadas, deverão ser ' autenticadas em
Tabelião, para os efeitos legais. Não
será recebida a documentação, que
por qualquer razão, esteja incompleta.
pieta.
2? Conaição . — Das espiei]'-cações,

plantas e projstos
A Diretoria de Engenharia forne-

cerá aos interessados, projeto com-
pleto e as especificações necessárias
à execução das obras, mediante a
entrèga de l (um) rolo de papel ve-
getal para desenho, de 90-95 Grs.
por metro quadrado, de 1,10 m de
targura por 20m de comprimento.

3' Condição — Das propostas
As propostas encerradas em en-

velopes opacos devidamente lacra-
dos, com indicação do nc-me da tir-
ma e do conteúdo, serão recebidas
na Diretoria de Engenharia, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas,
com prazos e preços em algarismos
e. por extenso, em á (três) vias, da-
tadas e assinadas, contendo a du-

,io expressa d« completa sub-
missão a todas as condições desta
Concorrência.

4* Condição — Da abertura das
propostas

No dia e hora fixados nesta Con-
corrência, serão recebidas as prop-o;-
tas", ein reunião a qual será presidi-
da pelo Senhor Diretor Geral de En-
genharia, sendo .abertas em pi
dos iuteressadod, e pelos mesmos
rubricadas. Não se tomarão em con-
sideração conóiçôss que se y
nham a dar redução sobre a propôs-
ta mais barata, .Bem como outras
especificações que não constem des-
ta Concorrência eu cr
vigen: i

Obsr

ciar e>
a) ;
í» r

C)

te) d'
5» C

:
bs preços, que a
trem ;

.
o a prova

tivar-s:

6* >

Será adjudicada, a
aprtfontar a p1 ,
niente à Adn
ranCo:

a) menor prece;
b) melhor qualid"ds-;
c) razão técnica; e
d) menor prazo

. Observação —
de menor preço, a preferência , nos
demais caíos, obrigará a um o
ficação expressa e .'a das
razões qug dr' im, No caso

'da firma adjudicatária s:
assinar O Contrato perderá a cauçã >
de que trata a alínea "a", da l? Con-

flétn da aplicação da^ ranrõss
'?.s em Ifi , e será cc1- ficada a

l concorrente imediatomente classifi-

cada, e no coso de recusa desta, se-
rão convocadas sucessivamente, as
demais colocadas, procedendo-se su-
cessivamente, também como para a
primeira.

7? Condição — Da garantia ao
co:itrato

A firma vencedora da presente
concorrência, • deverá caucionar a
importância de 2 % (dois por
to), sobre o valor da obra, a qual
deverá ser feita no Tesouro Nacio-
nal, ç. i Títulos da ;

. 43 (quarenta e oito) aoras
apás a comunicação da, aprovaçio
da Coneorranciã.

8* ContJ yão — preço da obra
O Contrato resultante da presen-

te Concorrência será celebrado a
preço fixo, sendo vedado qualquer
reajustamento' de preço. (Aviso nú-
mero 18-GM-4, ás 21 de junho de
1960).

9* Condição — Da Adminis-
tração

A Administração se reserva o di-
reito de anular a presente Concor-
rência, de acordo cem o artigo 740
do R G.C.P.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de
1963. — Raul de Azevedo, Gel. Int.
Aer. Chefe do s.I.

TRIBUNAL DE CONTAS

Concurso de Escriturário
EDITAL Ne 6

Faço público para conhecimento
dos interessados que a Prova de Por-
'.uguês ' Jo Concurso
para provimen*o de cargos da c.asse
inicial da carreira de F > do
Quadro dos Serviços Auxiliares do
Tribunal de ( i União <:erá

:m-
da

manhã effi •) Centro de \
3rs.nco p? rã

Cs" c 'iú-

871
.435

(um

a tinta

(3e

i

3.

dos

— •

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

•!ora
da N s vá Capital do Bi

A Ci
7ACAP —

-madro de propostas spre-.

ia d i /A. .T. /02/83 pv.'
••io Oficral. Seção I, Parte I d?

18-9-63, é o sefainte:
Firmas Proponentes — Importância

da Proposta
Construtora Rabello S . A . — CrS . .

171.730.000,00.
'.tora Guaio S. A. — Cr$ ....

177. 848 552.EO.
"Ecisa, F;'.-'st)*i"r;a Comérdo e In-

dústria S. A. — CrS 221.6Í2.89900.
Aurore» Tostana, Presidente da Co-

missão. -•,
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QUADRO PREÇOS •* v>-

RM

63701

•

i
1
1
s
i

•

PA

N."

1428 1(

CP

N.»

IP-ÇO

1

,

1

1

Í S P E C m C A C A O

_DEPAETA1£ENTO BB ÍCTOA E ESGOTOS»

MATÉRIA! DE CAWAÇlO

Coaporta quadrada, da 600x600
B/as —
Comporta quadrada, de 500x500
a/as.-
Macacos de suspensão simples»

1U.TEBIAL BA tJSIHA ELEVATÓRIA

Curva de 45" com flange de 400
a/as —
Curvas de 45' côa flange de -
450 m/ms —

Junções 45' com flange de 400x
450 m/ms.-
Junções 45' com flange de 450x
450 m/ms —
Juntas Glbsult.de 400 m/na —
Peça de extremidade, 100 m/ma.-
Pecas de extremidade, de 400 a/mi
Redução com flecge de 450 x 400

B/BS —
Reduções com flaagaa a eapecifi
car após a aquisição das bombas
Xâcm.idem..*
Registro chat* eoa flange de
100 m/ma —
Registros ovais oon flange de
400 B/ms —
Kegiatro oval com flange de
450 rn^ns —
Registros oval* eoa flange de
500 m/ns —
Tubo côa flange de 3,30x450a/ms
Tubo côa ponta e flange de 1,60
K 400 i/ma.-
Tubo com ponta « flangs, de
3,00 x 400 B/BB —
Tubos eoa ponta e flange, de -
4,60 x 400 B/BB —
Tubos com ponta e flange, de -
1,70 z 500 a/na —
Válralea de retenção, simples, de
400 B/BB —
Conjuntos eletro-bojiba, constan-
te dei bomba centrífuga c/ capa
cidade pare elevar 230 1/seg. e
14 In, (141) acoplada a motor -
elétrlco assíncrono de 650 H? -
440 y, 60 cy, com chave euto-
transformadora e chave de parti.
da— .

HATSRIÍI DA ATOfOSA' CAPTARÃO EB

SEBYAKffilO EOSA AMA.

Tubos de ferre fií.ndii» centrlfta
gado, cimentado classe Ui, eoa
juntas de anéis de borracna, 0
450 m/ma —
Curva 45' com bolsa 450 m/rns.-
Beglstro oval eoa flange d* 100
o/ma —
Registros ovais com bolsa de -
450 m/ms— .-J

Registros evals com flange de -
50 a/v* .?

dadt
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0
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u
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0
0
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D
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D

B

0
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0

0

0

D
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D

t

0
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I
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1
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1

1

1

t

2

2

2
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1

2

4

1
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.
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ajp '
'
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• 1

*

•

m

•

.
,

•

- ?

^

•
•

•

*

*
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-

'
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.
-

-

1
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. - • . - F l r r r c i C o o s i

CIA.FEESO BEASILEIEO

( r e c o s

.

•

•

1

.

67.360.0C

4.100,0(

6.030.0C
6.860,0(
.

2.200,0(

«

.
C

Lâ.430,oq

-
K

•

v

-

30.690, «

95.140,0

.

-

26.780,01
.

Z7.530.0l

.
<r

tJ.460.CH

Total

«

' / <

•

•»

' 57.430,00

134.720,00

828.200,00:

348.090,00]
f 53.720,00

7.430,00
64.400,00

ÍO.773,00

M •
„

ti. 255, 00

436.860,00;

f 72. 645, 00

n " .~- — .

•
70.810,0

60.169,0
y^

e61t380,0(

19*0. 280.0
/

C IA .MET Ali . BABB ARj

U-litSno

.

-
62.525.0i

_

66.045,01

U. 870,01

14.905,01
25.830,OC_

41.780,0(

.

„
—

.

L}.925,0<

•m

\
.
.

*

•

i 126.685

92.700

161.930

r e c o s

Total

213.645,00

14 3. 885, CK

125.050,0(

56.370,0<

132. 090, 0(

223. 740, 0<

344.ns,o<
51.660.0C

-, 7.080,0(
83.560.0t

49-780,0(
'

m

m

' W.2Í5,0<

431.850.0C

269.605,00

^128.070, CX

67.510,0

78.205,0

00' Í57. 770,0

00 165.400,0

00 32í-ftíO,0

.

183.175.200,0
64.970,0

•
55.060,0)
3 > — -

> V'
tHrMfc. '

16.920,01

26.950

26.990

270.105

13.180

00 184.338.00v
63.69!

00 53.98C

OO^i.080.42C
V

00 ' 2S.36r

•
P r e ç o ' •

LJnttáao

.

•

,oc
,oc

,08

,00

Total

^

•

.00
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CM

3»

tf
Nc

O
N"

1

f 4 P E C I H C A C A Q

continuação j-
TÍB com bolsa e flaiy e de 450 x
50 ffl/me.-

Tls. com bolsa e flange, de 450
x 100 m/ms.-
Ventosas simples com .flange de
50 m/ms —

MATERIAL EA ADUTORA RESERVATÓRIO

ZONA ALTA-RESEHVATORIO ZONA MEBLJ

Tubos de ferro fundido centrifu
gado, cimentado clasee IA, com
juntas de anéis ae borracha, 0

350 m/me.-

MATERIAL BA ADUTORA DO RESERVATO

RIO ZONA KSDIA-KESEHVATflRIO ZOHA

BAIXA. -

Tubo6 de ferro fundido centrifu-
gado, cimentados classe LA, com
juntas e anéis de borracna 0
250 n/me.-

0

U

0

1

Mts

Hts

cw.
rtdede

2

2

2

.670

.530

PMIO &

tni/eaa

0

•

-

-

J0£

<

F i r m a s C o r v s u i t â c f d s

OIA. FERRO BRASILEIRO

P , f r o ,

Unilârlo

0.570.0C

1.83,3,00

-

161.1AO.OC

163.666.00

8.8*0.00

1.526,00

Â <mé
Sreslde:

omiesão

31.462.800,00

29.160.780,00

i^-~-JO REZENDE
ta da

Julgadora

C IA .KETAL . SAggfitl
P r e ç o s

78.995,

80.230,

11.0,80,

18.475,

11.300,

•

X> 157. 99C

30 160.460,

30 E3.960,

DO 30.851.250,

)0 28.589.000,

^

P r e ç o s
' • ; „

00

30

30

0

10

T««l

!

CÂMARA DOS DEPUTADOS ]

Concurso Público para
Operador-Radiofônico

De ordem da Mesa da Câmara dos
Deputados faço público que se acham
aaertas nesta Secretaria, pelo prazo
de 30 dias, as inscriçíes cara o con-
curso destinado ao preenchimento de
8 (oito) vagas na carreira de opera-
dor-radiofônico.

Local: Brasília

Requisitos:
l* ser brasileiro;
2» sexo masculino;
3' ter no mínimo 18 anos e no

íiaximo 35 anos;
4° apresentar à Dlretoria Geral re-

querimento que obedecerá a .fórmula
própria, fornecida no ato da inscri-
ção, e assinado pelo próprio candi-
lato ou procurador, s partir de 21
de outubro até 20 de novembro em
qualquer dia útil, das 14 às 16 ho-
ras, exceto aos sábados;

5' Juntar ao requerimento de ins-
crição os seguintes «íocumentos»:

a) certidão de idade ou de casa-
mento ou carteira de ideci;'Jade ti-
tulo de eleitor ou atestado de reser-
vista;

b) atestado de bom çomportamen
to. firmado por duas pessoas iíôneas
(firmas reconhecidas);

O atestado médico negativo quan
to a qualquer moléstia vntecto-coma
giosa e atestado quanto ao perfeitx
estado do aparelho auditivo cfirma1

reconhecida);
d) atestado de vacinação ou reva

cinação antivariólica, fornecido pó:
autoridade sanitária federal;

«) dois exemplares iguais de foto-
grafia recente do candidato, tirada
d* frente e sem chapéu (formato 3x4

centímetros), trazendo no verso, a lá-
pis ou tinta, o nome do interessado;

/) declaração do órgão competen-
te da repartição em que tvabalhai
para os ocupantes de. cargo ou fun-
;ão pública com mais de 35 anos de
:dade);

6» exibir no ato da Inscrição:
a) carteira de identidade ou pro-

fissional;

b) título de eleitor;
dl prova de quitação com as obri-

;ações militares.
DA INSCRIÇÃO

l* No momento da entrega do re-
querimento, o candidato assinará o
livro próprio e preencherá a ficha de
inscrição.

2* O candidato cuja Inscrição não
for considerada em forma e que, con-
vidado por edital a completá-la, não
o fizer no prazo concedido ,terà a ins-
crição cancelada.

3' Encerradas as Inscrições, orsra-
nizar-se-á uma relação, em ordem
alfabética, dos candidatos que rece-
berão, madiante a exibição de car-
teira de identidade ou profissional
cartões de identidade com a fotogra-
fia e a indicação do seu número de
chamada, sem os quais não terão in-
gresso no recinto onde se realizarem
as provas.

4» O candidato que não procurar
o cartão de identidade n<. prazo de-
terminado pelos avisos publicados no
Diário tio Congresso, terá sua inscrição
cancelada.

. DAS PROVAS
l — português

«) Ditado, sorteado no momento
com UCT mínimo de 20 linhas;

b) rudação de comunicação sôbri
assunto de serviço, com elementos
sorteados no momento da prova.

Esta prova valerá 10 (cem) pontos
assim distribuídos;

o) ditado — 6Q (sessenta) pontos;

Primeiro Presidente da República do
Brasil. 7. Constituições ao Brasil. 8
Data do começo e fim do Estado
Novo,

3 — Noções sobre a
dos Poderes da Re-pública.

1. Executivo. 2, Legislativo. 3. Ju-
diciário. 4 Ministérios.

4 — Técnica — prova prático-
orai.

1. Operar as consoletas de sonori-
zação RCA-BC-6B. (Expiicai funcio-
namento) 2. Operar a Consolete de
Tradução RCA-BC-6B (funcionamen-
to). 3. Funcionamento dos bastidores
RCA-BR-84. o conteúdo, interligação
4. Regular os níveis de estrada e saí-

-. da ODB. 5. Gravar nas máquinas
Ampex, modelo 350 e fazer montagens

Gravar nas mâauinas Amnex 601
Í7.1/2 "/Seg e3 3/4 vMeeadas tx»r
segunrfm e fazer montagens. 7. Gra-
var discos, abrindo a espiral inicial
e fechando-a no fim de cravação. Fa-
zer montagens e contas de discurso?
gravados, assim como músicas. 8.
Operar as gravações nas comissões
nas eonsoletes BN-3B. 9 Operar o
estúdio de sravaçSo nas suas diversa.?
modalidades. 10. Executar as trocas
nos bastidores, dos amnlia~dores e iso-
ladores defeituosos pelos que se en-
contram em perfeito esta/Io 11 Ope-
rar a eonsolete de chamada (funcio-
namento! . 12. Reetilar, oelo oscilador
os níveis de entrada e salda.

DO JULGAMENTO
O Julgamento da prova de portu-

guês obedecerá o seguinte critério;
a) a prova está dividida em duas

partes:
A primeira consiste num ditado;
A segunda, na redação de comuni-

cação.
b) a primeira valerá 50 (sessenta)

xmtos, a segunda quarenta pontos, se
corretamente redigida.

As provas de História do Brasil e
sobre organização dos poderes da Re-
pública valerão 100 (cem) pontos as

b) redação _ 40 (quarenta) pon-
tos.

Duração da prova — 3 (três) horas.
O número mínimo para a habilita-

ção é de 60 (sessenta) pontos.
2 — Matemática

Resolução de questões sobre rudi-
mentos de matemática.

Valor da prova; 100 (cem) pontos.
Mínimo para a habilitação; 50 icin-

qtienta) pontos.
Duração da prova; 2 (duas) horas.

3 — História do Brasil e IVocóe»
sobre a Organização dos Poderes da
da República \
Resolução de questões sobre o pro-

grama organizado.
Valor da prova; 100 (cem) pontos,

assim distribuídos:
Organização dos Poderes da Repú-'

)lica 30 (trinta) pontos;
História do Brasil 10 (setenta) pon-
tos.

Mínimo para a habilitação: 50 (cin-
qtienta) pontos.

Duração da prova: 9o (noventa)
minutos.

4 - Prático — Oral

Operações oráticas nos aparelhos e
máquinas da Seção de irradiação e
Gravação.

Valor da prova; 100 (cem1) pontos.
Mínimo oara a habilitação: 60 (ses-

senta) nontos.
Duração da t>rova: A critério da

Banca Examinadora.
DO PROGRAMA

1 — Matemática;
Quatro operações sobre números

inteiros.
2 — História do Brasil

I. Descobrimento do Brasil. 2 In-
dependência do Brasil. 3 Abolição da
Escravatura. 4. Imperadores do Bra-
sil g. Proclamação da República. 6,
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duas, se respondidas ob j eti vãmente
todas as questões.

Somente será habilitado o candidato
que obtiver a média global igual ou
superior a 60 (sessenta) pontos.

Em caso de empate na classifica-
ção final, o desempate será feito pela
melhor nota na prova técnica: se per-
sistir o empate, pela melhor nota na
prova de nortuguês.

Para o lulgamento final, observar-
se-á o seguinte critério:

Obtida a média da prova de por-
tuguês, História do Brasil e Matemá-
tica, acrescentar-se-á a nota tripli-
cada da prova de prática de serviço.
A nota final será esta última soma

^divic.ida por quatro.
Após o julgamento pela Banca, e

antes da i lentificação, as provas fi-
carão à disposição dos candidí tos

vista, pelo prazo de 48 (auaren-
ta e oik» horas, a fim de possibili-

-•n recursos, se cabíveis.
O recurso constará de petição dl-

a ao Diretor -Geral, sem quebra
silo. p recurso, forrtíUlado veto

i, óeverá, sob pena de inde-
•icnto >>. V-mine, ser fundamen-

•. -com precisão, as ques-
e o« pontos, obleto de revisão,

•ce i far c, pedido de recurso, o Dl-
'-.rlerá. mandar proctder

também à revisão de toda a prova.
•n.ca, depois de conhecer das

'o recorrente.
í 't\ :. lo- gerai ou parcial da

••r,'livâ parecer fundamenta-
do, :••• -• só noderí, propor a alteração
da nota atribuída teriormente. se

•TO de fato na apli-
rio do 'ulsamento. NSo

í"rfeeisda a reclamação, se não
'id« em termos convenientes ou

Jío ndcar, com absoluta 'clareza.
: >? imtifiauem

^e Peiimitarn pronta apuração.
Dspois de arredados os recursos

peia Brnc», cabe a decisão final ao
. I' Secretário da Câmara dos Depu-

"•enresentando a Mesi.
Os limites m'. limos estabelecidos

«rão morosamente obedecidos. Apu-
: , : f r .,„,-,,, g|.

O/ R JALIZAÇAO DAS PROVAS

l Será obrigatório, nas provas, o uso
da ortografia oficial (Pequeno voca-

'•io Ortográfico . da Língua Por-
da Academia Brasileira de

.•s — edição da Imprensa Nacio-
- 3943) .

As prova? manuscritas serão a tin-
,ta, devendo o candidato comparecer
munido de caneta-timeiro carregada.
O pmprêgp do láols-tinta ncarfetará
a descíssfificsção do candidato.

^e admitirá a entrada de can-;o aue não estiver munido de car-
tão de identificarão fornecido pela
See-etaria . Outras irova? de identi-

1 não terão valor para o con-
curso .

E Adotar-se-â, para sigilo do Julsa-
niento, processo aue impeça a iden-

Epicacão das provas, as auais deve-
• .rão. para isso. oferecer o m"5mo as-
I pecto m-á rial.
•B*Atribufr se-í a nota zero à t-
Mue apresentar sinal, expressão ou
Iwat'enc5o que possibilite a sua iden-

:ão.
f Os pontos e os textos serão sor-

is e os impressos respectivos ore-r'oi na presensa dos candidatos.
O candidato que ; retirar d^ re-

IHpto durante a realização da prova
••tara automaticamente exc uido de
•pncurso. Será também exMntdo pó:
••to da B^nca Examinadora o candi-
|dak que se tornar culpado de incor-

o ou .descortesia "para com os
:nin,idores, seus auxiliares ou

••pJauer autoridade presente. Sofre-
i -à idêntica penalidade aquele oue,

lurante a realização da.orova. for co-
> em flaarante comunicação com
os csndidatoi ou pessças estra-

Lflh?s verbalmente, por escrito ou por
Ritri forma, ou de utilização de no-
••K, livros ou impresso, salvo os ex-

pressamente permitidos. A ata dos
trabalhos deverá registrar qualquei
ocorrência dessa natureza.

Não haverá segunda chamada, seja
qual for o motivo alegado para Jus-
tificar a ausência do candidato.

O não eompareoImerS a qualquer
rwova, importará em jxclxisão do con-
curso, considerados sem efeito os exa-
mes porventura Já prestados e não
lhe sendo permitido prestar as pro-
vas subsequentes.

Tratando-se de concurso de provas,
para primeira investidura em cargo
de carreira, a todas se submeterão os
candidatos independentemente de tí-
tulos ou diplomas que possuam.

Observar-se-' a ordem do edital,
na realização das provas. A Banca
Examinadora, entretanto, pode alte-
rá-la, quando considerar conveniente.

DISPOSIÇÕES GERAIS .

« inscrição do candidato, com a ss-
sinatura no livro competente, ímpii-
caxá conhecimento destas instruções
e compromisso tácito d« aceitar as
condições do concurso nos termos em
que x acham estabelecidas.

E' de dois anos o prazo de valida*
de do presente concurso, a contar da
data da homologação pela RCesa da
Câmara dos Deputados, prorrogável
por um ano.

Serão publicado;: apenas os rep-
tados que permitam a habilitação do
candidato.

As nomeações obedecerão rigorosa-
mente à oi-dem de classificação.

Os CESOS omissos serã resolvidos
- - I n Banca Examinadora.

Todas as instruções, chamadas, a vi.
sós e resultados serão publicados no

COLEÇAO DAS LEIS
1963

•A-

VOLUME I

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Leis de janeiro a março

Divulgação n* 889

Preço: Çr$ 400,00

• •

VOLUME II

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de janeiro a março

Divulgação n' 890

Preço: Cr$ 1.500,00

*
VOLUME III

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Leis de abril a junho

Divulgação' n" 896

Preço: Cr$ 350,00

*

VOLUME IV

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decretos de abril a junho

Divulgação n" 895

Preço: Cr$ 1.200,00

A VENDA i

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves,1 l

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-Se a pedidos feio Serviço de Reerakólso Postal

Diârto ao Congresso Nacional
Diário Oficial. Não há justificativa
para o não atendimento aos prazos
determinar ns. O candidato deve es-
tar sempre em contacto com a Cá-
mara para não perder os prazos. —
Florwnn Augusto Ramos. r»ivetor-Ge-
ral,

Concurso Público para Cmcial
Legislativo

AVISO

Km face das dúvidas surgiaaí, • es-
clarece a Banca que o programa cie
Direito Administrativo tem como >iase
i Resolução n"> 67-62. Só nos casos
omiísos se deverá recorrer ao Estatuto
rios Funcionários Publicas.

Brcsília, 24 de outubro de 1963 —
Nayàe figueiredo. Coordenadora e
Ooníroladora dos Concursos.

(Dias 26-10-63 a 18-11-63)

Concurso Público para Biblio-
tecário

O Diretor-Oeral cojr.unica aos in-
teressados que as provas se realiza-
rão nos seguinte.s dias e horário:

Português — no dia" 20 de novem-
bro fts 8 horas; Idiomas — dia 20, às
14 horas; Bibliografia e Referência
e Seleçã,o e Reprodução de Documen-
tos — dia H de novembro às 14 ho-
ras; Catalogação — dia 22 as 9,30
horas; Classificação Decimal Univer-
sal (CDU) — dia 22 ás 14 horas.

Brasília. 16 de outubro de 1963 —
Floriano A. Ram"", Diretor Gera!.

(Dias 18 de outubro a 18 de novem-
bro de }963>.

Reiação dos candidatos cujag ins-
crições foram homologad:3, chama-
dos a comparecerem & p:-ova de Por-
tuguês, no dia 20-11, às 8 horas.

1. Cordélia Robalinho de Oliveira
Cavalcanti-.

2. Zilah Pereira. Motmjha.
5. Maria Lúcia Vilar de Lei>
6. António. Agenor Briquet de Le-

mos.
7. Corina Helena E
8. Ccímy Pinheiro de Souza.

11. Ma**ia Isabel . Ilotta.
12. Magda Rouéde Bernardeí.
13. Maria leiva Veiga de OU'..
14. Lola Azra Ba;-renecl-ea.
15. Eunice do Amarai E
18. Celeste Aida Ramos Besse..
19. Maria José Rabeilo de Freitas,
--. Carlos Lop:s Me'.re;eá.
21. Kílcor. Amabilia Roísi Gon--
22. Maria La-ira da Cu iha Lion.
23. Maria Margarida Teófilo Albano
24. Céiia Ribeiro Zr
25. Heloísa -Mor/eir., de A".clradl

Palmer.
26. El;' ' ' . ;-::;?e.

her "Gjm:-= T'' da Cá
mara .

31. PalirTra Morena j)
33. Leln Sstcves.

34. M

35. f

38» fvjavif; MÍ>' |

BrSM::.".. 31 d? C ' i f - ' h ; -> (1= '<'

Floriano Ramos, Jv ral,

(Dias s-c e 7-ds novembro c!e '953)


